
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Alagoinhas-Ba.

Comissão de Licitação
Processo de Licitação

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL

NÚMERO: 18/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviço de gestão de eventos e decoração com

transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara

Mxmicipal de Alagoinhas, através do Sistema de
Registo de Preços, conforme especificações constantes
neste Edital e Anexos.

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 06/07/2023

TULGAMENTO; 0^^07/2023 HORA: OShOOmin

A EQUIPE DE APOIO instituída pela
Portaria 003 de 02/01/2023

Pregoeira:

Eiisângeia Barbosa Brito
Equipe de Apoio:

Judas Tadeu Araújo da Costa
Talma de Almeida Reinaido

Maria da Conceição Soares Santos
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAOOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE.

RESPONSÁVEÜCARGO: DENISE GONÇALVES ROMAO.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA.

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante
especificado.

Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagointias, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações
constantes neste Edital e Anexos.

A contratação tem por objeto a execução de serviços de decoração para atendimento a eventos institucionais da Câmara Municipal, envolvendo
as sessões solenes e outros eventos correlatos. Ao ano são realizadas várias sessões solenes para entrega de títulos, convocações de
audiências públicas e dentre outros eventos de relevância para o Poder Legislativo, fazendo-se necessário em todas estas a execução dos
serviços de Decoração. Além da previsão no Regimento da possibilidade de realizar-se as sessões itinerantes, que deverá acontecer conforme
cronograma a ser definido em Plenário pelos Vereadores, devendo visitar todas as Importantes localidades do Município, cumprindo com o dever
do Vereador de representar a vontade de toda a população que deve ser ouvida nessas sessões.

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados.

NATUREZA
INDiCAR VALOR

ESTIMADO
DOTAÇÃO INDICAR QUAIS

OBRAS UNIDADE(S) 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE(S)
2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

SERVIÇOS R$56.436,67 ELEMENTO(S)
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS
-PESSOA JURÍDICA

1500000&- RECURSOS NÃO VINCULADOS

DE IMPOSTOSCOMPRAS FONTE{S)

Por ser relevante ao Interesse núblico a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( )OCORRÊNCIA INDICAR período

POR PREÇO GLOBAL (EMPREITADAÚNICO

06 (seis)MENSAL

Ã VISTA ( )ANUmL

PARCELAS (X)OUTRO

NA SEDE DO FORNECEDOR! )

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE {X)

NAO(X)
SIM( }
PERÍODO:
CONDIÇÕES:

ENDEREÇO SEDE DA CAMARA
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS (X ) TERMO DE REFERÊNCIA (x) OUTROS( )

Alagoinhas/BA, 19/06/2023 Denise Gonçalves iretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COTAÇÃO DE PREÇO DATA: 05/06/2023

NOME DA

empresa

PEDRO WILKER DECORAÇÕES. EVEN 1 OS t burhb 1.

CNPJ/CPF 49.332.871/0001-00 TELEFONE 75) 98854-4644

E-MAIL

PEDROWILKER10@HOTMAIL.COM CELULAR/
WHATSAPP

75) 98854-4644

ENDEREÇO RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL S/N - BOA UNIAU - ALAC^UINHAo-BA

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE EVENTO E
DECORAÇÃO COM TRANSPORTE DE MATERIAIS. MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA SESSÕES
SOLENES REALIZADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÃ 2,00X0,30:
DO TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS
FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM
ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores
podendo ser rosas, orquídeas, lírios, cravos,
gérberas, flor de llsianthus, peõnlas, dâlias,
astromélias, gipsófilas (mosquitinhos ou véu de
noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta,
musgo, samambala, tuia, formio, palmeira,
costela de adão, hera, strelltzia, helicônia,
antútio, suculentas, bambulinho, aspargos e
rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA
PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS
DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE
FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE
FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER
CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,
MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÃ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS

UND

UND

14

VALOR

UNIT

VALOR UNIT

R$A00,00

12

R$ 800.00

5.600,00

R$9.600,00

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



MUNICIPAL DE ALAGOINHASGAMARA
Estado da Bahia

ENTRE 10 HÁ 20 UND,
VIDRO FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS
DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO

' UNIFORME DAS
FOLHAGENS), COMPOSTO EM WMA
FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.
(PODENDO O ARRANJO SER ̂ ^A^OSTO DE
UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). As flores podendo s®'"
omuídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsofilas

' (mosquitínhos ou véu de noiva),
flores do campo ou tropicais e as folhagens

1 podendo ser murta, musgo, samambaia, tuia,
formio palmeira, costela de adão, hera,
\helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho,

1 aspargos e rabo de raposa ou tropicais. _
[decoração do plenário
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÁOMEDimOENTRE 1,00X0.30 HÁ 2,00X0 30.^^
TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS
FINAS, DO CAMPO ^_°'^„^oR£S£
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FOLHAGENS), PARA USO NO
DIVERSAS. ARRANJO COMPOSTO EM
ESPUMA FLORAL, FLORES 1=^^ ̂
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E
folhagem OU VARIADOS). As flores podendo
ser rosas, orquídeas, lírios, cravos, gerberas flor
de nslantnk peóniaa, dàlias, dstiome^as
qipsófilas (mosquitínhos ou véu de noiva), tang ,
girassol, flores do campo ou tropicais e as
folhagens podendo ser murta,
samambaia, tuia, formio,
adão, hera, streützia, heliconia, anturio, 1
suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

decor^c^Ao^^do foyer com uma mesa
PAF^ BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS
DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE
FERRO COM TAMPO DE VIDRO ^
FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS
CETIM VOIL, CHITAO, FAIT
medindo entre 1,90X0,40 HÁ
SUPORTE PARA DOCES E OU
SALGADOSENTRE 10 HÁ 20 UND, PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
SoSTA POP flores NATURAIS_mÃ^

R$ 1.200,00

R$ 8.400,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

DO CAMPO E ou TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.
(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE
UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). As flores podendo ser rosas,
orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dàlias, astromélias, gipsófilas
(mosquitinhos ou véu de noiva), tengo, girassol,
flores do campo ou tropicais e as folhagens
podendo ser murta, musgo, samambaia, tuia,
formb, palmeira, costela de adão, hera, strelitzia,
helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho,
aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO
TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS
FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM
ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR
FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo
ser rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor
de lisianthus, peônias, dàlias, astromélias,
gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva), tango,
girassol, flores do campo ou tropicais e as
folhagens podendo ser murta, musgo,
samambaia, tuia, formb, palmeira, costela de
adão, hera, strelitzia, heibônia, antúrio,
suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de
raposa ou tropicais. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA
POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR
EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO DE
VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES
DIVERSAS, MDFOU COBERTO POR TECIDOS
PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT,
LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ
3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E OU
SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,
DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES
FOLHAGENS),COM POSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA
(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE

UND 08

R$^.800,00

R$ 14.400,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

UMA ESPECIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). As flores podendo ser rosas,
orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dállas, astromélias, gipsófilas
(mosquitínhos ou véu de noiva), tango, girassol,
flores do campo ou tropicais e as folhagens
podendo ser murta, musgo, samambaia, tuia,
formio, palmeira, costeia de adão, hera, strelitzia,
heUcônia, antúrio, suculentas, bambulinho,
aspargos e rabo de raposa ou tropicais.
ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA
PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO
PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60

COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COM POSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE DA AGUA. ). As
flores podendo ser rosas, orquídeas, lírios,
cravos, gérberas, fior de lisianthus, peônias,
dáiias, astromélias, gipsófilas (mosquitínhos ou
véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta,
musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira,
costela de adão, hera, strelitzia, heUcónia,
antúrio, suculentas, bambulinho, aspargos erabo
de raposa ou tropicais.

5.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO
TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS
FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM
ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo
ser rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor
de lisianthus, peônias, délias, astromélias,
gipsófilas (mosquitínhos ou véu de noiva), tango,
girassol, flores do campo ou tropicais e as
folhagens podendo ser murta, musgo,
samambaia, tuia, formio, palmeira, costela de
adão, hera, strelitzia, heUcônia, antúrio,
suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de
raposa ou tropicais. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA

POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR
EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO DE
VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES
DIVERSAS. MDFOU COBERTO POR TECIDOS

R$2.500,00

UND 04 R$ 10.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT,
LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HA
3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E OU
SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,
DO CAMPO E OU TROPICAIS (

i DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COM POSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.
(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE
UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). As flores podendo ser rosas,
orquídeas, Ifríos, cravos, gérberas, flor de
lislanthus, peônias, dàlias, astroméllas, gipsófilas
(mosquitínhos ou véu de noiva), tango, girassol,

I flores do campo ou tropicais e as folhagens
{podendo ser murta, musgo, samambaia, tuia,
formb, palmeira, costela de adão, hera, streli^ia,
helicônia, antúrb, suculentas, bambulinho,
laspargos e rabo de raposa ou tropicais.

1 ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA
PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO
PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0.60 1,00X0.60
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,
DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS ..Ã
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE DA AGUA. ). As
Jlores podendo ser rosas, orquídeas, lírios,
cravos, gérberas, flor de lislanthus, peônias,
dàlias, astromélias, gipsófilas (mosquitínhos ou
véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta,

1 musgo, samambaia, tula, formio, palmeira,
costela de adão, hera, strelltzia, heliconia,
antúrio, suculentas, bambulinho, aspargos erabo
de raposa ou tropicais, LOUNGE PARA HALL DE
ENTRADA NO FOYER COMPOSTO POR
ESTOFADOS

PIJFES E OU SOFÁS.

6.

FORRAÇÃO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS
BASICAS MEDINDO 0,70X0,70 COM TOLHAS j |
LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL,
CHITÃO, FAIT. LAYCRA, CORES DIVERSAS.
UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS, | |
CORES DIVERSAS .

500,00

1.500,00

200,00 I 1 000,00

R$ 50.500,00
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iWf CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Bstado da Bahia

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

PedtoVíft^®^
Beco^S^lOOOVOO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COTAÇÃO DE PREÇO DATA: 02/06/2023

NOME DA

EMPRESA

DIanna Reis Santana

CNPJ/CPF 077.443.085-06 TELEFONE 75-9.9711.5095

E-MAIL

dlannareissantana5@gmail.com CELULAR/

WHAT5APP

75-9.9711.5095

ENDEREÇO Faz. Tucum S/N - BOA UNIÃO - ALAG0INHA5-BA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE EVENTO E

DECORAÇÃO COM TRANSPORTE DE MATERIAIS, MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA SESSÕES

SOLENES REALIZADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

ITEM'

1.

DESCRIÇÃO

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO

MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30:
DO TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS

FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA

ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E

FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores

podendo ser rosas, orquídeas, lírios, cravos,
gérberas, flor de lisíanthus, peônias, dálias,

astromélias, glpsófílas (mosquitinhos ou véu
de noiva), tango, girassol, flores do campo

ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambaia, tula,formio,

palmeira, costela de adõo, hera, strelitzia.

UF

UND

QtJANTr

14

VAtORÍ

UNIt

R$400,00

VALÓRmiT.

R$5.600,00

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho,

aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA

PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE

FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE

FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOU, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,

MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS

ENTRE 10 HÁ 20 UND, PODENDO SER DE

VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E

FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE

UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU

VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisianthus, peônias, dálias, astromélias,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),
tango, girassol, flores do campo ou tropicais

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambala, tuia, formio, palmeira, costela

de adõo, hera, strelltzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais.

UND 12 R$900,00 R$10,800,00

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO

MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30:
DO TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS

FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA

ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER

COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

4.

FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores

podendo ser rosas, orquídeas, lírios, cravos,

gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias,

astroméllas, gipsófilas (mosquitinhos ou véu

de noiva), tango, girassol, flores do campo

ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambaia, tuia, formio,

palmeira, costela de adão, hera, strelitzia,

helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho,

aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA
PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE

FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE

FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,
MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU

SALGADOSENTRE10 HÁ 20 UND, PODENDO

SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E

FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE

UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU

VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dálias, astroméllas,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),
tango, girassol, flores do campo ou tropicais

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambaia, tuia, formio, palmeira, costela

de adão, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO

MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30:

UND 07 R$1.350,00 R$9.450,00
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

DO TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS

FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES

DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA

ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E

FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores

podendo ser rosas, orquídeas, lírios, cravos,

gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias,

astromélias, gipsófilas (mosquitinhos ou véu

de noiva), tango, girassol, flores do campo

ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambaia, tuia, formio,

palmeira, costela de adão, hera, strelltzia,

helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho,

aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA
PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE

FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE

FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,

MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20

SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS

ENTRE 10 HÁ 20 UND PODENDO SER DE

VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS (

DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE

UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU

VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisianthus, peônias, dálias, astromélias,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),

tango, girassol, flores do campo ou tropicais

UND 08 R$2.2000,00 R$17.600,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

5.

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambala, tuia, formio, palmeira, costela

de adão, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais. ARRANJOS DE FLORES

PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE

0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA POR

FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL OU DIRETAMENTE DA

AGUA. ). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisianthus, peônias, dálias, astromélias,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),

tango, girassol, flores do campo ou tropicais

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambala, tuia, formio, palmeira, costela

de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM
ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO

MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30:
DO TIPO ARRANJO DE FLORES NATURAIS

FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES
DIVERSAS, ARRANJO COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA

ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E

FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores

podendo ser rosas, orquídeas, lírios, cravos,

gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias,

astromélias, gipsófilas (mosquitinhos ou véu

de noiva), tango, girassol, flores do campo

ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambala, tuia, formio,

palmeira, costela de adõo, hera, strelitzia,

helicônia, antúrio, suculentas, bambulinho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA
PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE

FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE

FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOU, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,
MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS

ENTRE 10 HÁ 20 UND PODENDO SER DE

VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS (

DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS},COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE

UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU

VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisianthus, peônias, dálias, astromélias,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),

tango, girassol, flores do campo ou tropicais

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambaia, tuia, formio, palmeira, costela

de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais. ARRANJOS DE FLORES

PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE

0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA POR

FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM

ESPUMA FLORAL OU DIRETAMENTE DA

AGUA. ). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisianthus, peônias, dálias, astroméiias,

gipsófilas (mosquitinhos ou véu de noiva),

tango, girassol, flores do campo ou tropicais

UND 04 R$2,700,00 R$10.800,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambaia, tala, formio, palmeira, costela

de adõo, hera, strelitzla, hellcônla, antúrío,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de

raposa ou tropicais, LOUNGE PARA HALL DE

ENTRADA NO FOYER COMPOSTO POR

ESTOFADOS TIPO

PUFESE OU SOFÁS.

6.

FORRAÇÂO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS
BASICAS MEDINDO 0,70X0,70 COM TOLHAS

LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL,

CHITÃO, FAIT, LAYCRA, CORES DIVERSAS.
UNO 03 R$ 560,00 R$1.680,00

7.
UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS,

CORES DIVERSAS.
UNO 05

R$224,00
R$1.200,00

vAimRrnmu R$s7mom

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

f{jixo sDOYiíojYiíx
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

COTAÇÃO DE PREÇO DATA:31 /05/2023

NOME DA EMPRESA Brenda Thaynara Ferreira Silva

CNPJ/CPF 07388075593 TELEFONE 075-99290-0140

E-MAIL brendathay20@gmail. com CELULAR/WHATSAPP 075-99290-0140

ENDEREÇO Rua Valdomiro Farias - BOA UNIÃO - ALAGOINHAS-BA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE EVENTO E DECORAÇÃO COM

TRANSPORTE DE MATERIAIS, MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA SESSÕES SOLENES REALIZADAS NA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

=7;^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj

"WEâ- \

1.

2.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE
FLORES PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30
HÁ 2,00X0,30: DO TIPO ARRANJO DE FLORES
NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES
FRESCAS E DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM
OU VARIADOS). As flores podendo ser rosas,
orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus,
peônias, dálias, astromélias, gipsóflias (mosquitinhos
ou véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta, musgo,
samambaia, tuia, formio, palmeira, costela de adõo,
hera, strelitzia, helicônia, antúrio, suculentas,
bambulinho, asporgos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS
COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,
MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO
ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA
DOCES E OU SALGADOSENTRE 10 HÁ 20 UND,
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO

im

UND

hàuÃm":

14 R$ 460,00 R$ 6.440,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENSICOMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O

ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR

E FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lislanthus, peônias, dálias, astroméllas, gipsófilas

(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores
do campo ou tropicais e as folhagens padendo ser

murta, musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira,

costela de adôo, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa

ou tropicais.

UND 12 R$ 940,00 R$ 11.280,00

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE
FLORES PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30

HÁ 2,00X0,30: DO TIPO ARRANJO DE FLORES
NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E

FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES

FRESCAS E DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM

OU VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de lislanthus,
peônias, dálias, astroméllas, gipsófilas (mosquitinhos
ou véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou

tropicais e as folhagens podendo ser murta, musgo,
samambaia, tuia, formio, palmeira, costela de adão,
hera, strelitzia, helicônia, antúrio, suculentas,

bambulinho, aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS

COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO

DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,

MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO

ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA
DOCES E OU SALGADOSENTRE 10 HÁ 20 UND,

PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO

CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O

ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR

E FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsófilas

(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores

do campo ou tropicais e as folhagens podendo ser
murta, musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira,

costela de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrio,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa

ou tropicais.

UND 07 R$ 1.520,00 R$ 10.640,00

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE
FLORES PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30

HÁ 2,00X0,30: DO TIPO ARRANJO DE FLORES

NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS

(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES

FRESCAS E DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM

OU VARIADOS). As flores podendo ser rosas,

orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus,
peônias, dálias, astromélias, gipsófilas (mosquitinhos
ou véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta, musgo,

samambaia, tuia, formio, palmeira, costela de adão,
hera, strelitzia, helicônia, antúrio, suculentas,
bambulinho, aspargos e rabo de raposa ou tropicais.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS

COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO

DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,
MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER

CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO
ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA
DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO

CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O

ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR
E FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsófilas
(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores
do campo ou tropicais e as folhagens podendo ser
murta, musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

costela de adõo, hera, streiitzía, helicônia, antúrío,
suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa
ou tropicais. ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA
PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO PORTE
MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA
POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE DA AGUA. ). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de
lisianthus, peônias, dáíias, astroméíias, gipsófiías
(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores
do campo ou tropicais e as folhagens podendo ser
murta, musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira,
costela de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrío,
suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa
ou tropicais.

UND 08 R$2.350,00 R$ 18.800,00

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE
FLORES PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30
HÁ 2,00X0,30: DO TIPO ARRANJO DE FLORES
NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS
(DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES
FRESCAS E DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM
OU VARIADOS). As flores podendo ser rosas,
orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus,
peônias, dálias, astroméíias, gipsófiías (mosquitinhos
ou véu de noiva), tango, girassol, flores do campo ou
tropicais e as folhagens podendo ser murta, musgo,
samambaia, tuia, formio, palmeira, costela de adõo,
hera, strelitzia, helicônia, antúrío, suculentas,
bambulinho, aspargos e rabo de raposa ou tropicais
DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS
COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,
MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER
CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO
ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA
DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO

CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA

FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O

ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR

E FOLHAGEM OU VARIADOS). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisíanthus, peônias, dálias, astromélias, gípsófilas

(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores

do campo ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambala, tula, formio, palmeira,

costela de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrío,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa

ou tropicais. ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA

PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO PORTE

MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA

POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE DA AGUA. ). As flores podendo ser

rosas, orquídeas, lírios, cravos, gérberas, flor de

lisíanthus, peônias, dálias, astromélias, gipsóflias

(mosquitinhos ou véu de noiva), tango, girassol, flores

do campo ou tropicais e as folhagens podendo ser

murta, musgo, samambaia, tuia, formio, palmeira,

costela de adõo, hera, strelitzia, helicônia, antúrío,

suculentas, bambulinho, aspargos e rabo de raposa

ou tropicais, LOUNGE PARA HALL DE ENTRADA NO

FOYER COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFES E OU SOFÁS.

UND 04 R$ 2.900,00 R$11.600,00

6.

FORRAÇÃO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS BASICAS
MEDINDO 0,70X0,70 COM TOLHAS LONGAS

PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA,

CORES DIVERSAS.
UND 03

R$ 600,00
R$ 1.800,00

UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS, CORES

DIVERSAS.
UND 05

R$ 240,00
R$ 1.200,00

VALOR TOTAL: R$61.760,00

VALOR POR EXTENSO: SESSENTA E UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

Prazo de validade da proposta: 60 dias.
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Estado da Bahia

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação

de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e

desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através

do Sistema de Registo de Preços.

1.2. Os Serviços que se pretende obter registro de preço para necessidade anual da Câmara

Municipal, são os seguintes

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUIDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

1

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA BUFFET
COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR EXEMPLO,

BASE DE FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM

CORES DIVERSAS, MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO
SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE
1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS
ENTRE 10 HÁ 20 UND, PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE
MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,

UND

UND

14

12

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



cAmara
MUNICIPAL DE
ALAOOINHA8

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

4.

LÍRIOS, CRAVOS. GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E
AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA,
TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES PARA
O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÂ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÂLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER COM
UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÂ 3,00X1,20 SUPORTE
PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÁ 04
ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E
AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA,

TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES PARA
O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÂ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO

UND

UND

07

08
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COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA

ESTAÇÃO {PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,
FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER COM
UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS
DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE
PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÁ 04
ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,
DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E
AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA,
TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. ARRANJOS DE FLORES PARA

PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO PORTE

MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA POR FLORES
NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER

MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU
TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES PARA
O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÂ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E

UND 04
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6.

FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA
ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUiDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,
FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER COM
UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE
PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND PODENDO
SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÂ 04
ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS,

DO CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E
AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA,

TUIA, FORMIO, PALMEIRA. COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E
RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. ARRANJOS DE FLORES PARA

PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO FOYER DE MÉDIO PORTE

MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA POR FLORES

NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA
FLORAL OU DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER

MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU
TROPICAIS, LOUNGE PARA HALL DE ENTRADA NO FOYER
COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFESE OU SOFÁS.

FORRAÇAO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS BASICAS MEDINDO UND 03
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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0,70X0,70 COM TOLHAS LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL,
CHITÂO, FAIT, LAYCRA, CORES DIVERSAS.

7. UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS, CORES DIVERSAS. ÜND 05

1.1.1. Entende-se por espécies de flores naturais finas as seguintes flores: rosas, orquídeas,

lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsófilas (mosquitinhos ou
véu de noiva), tango, girassol flores do campo ou tropicais.

1.2. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto",

serão entregues e executados no endereço descriminado pelo Contratante.

1.3. Âmbito do registro: para os efeitos do Decreto Municipal n° 1.794/04, o âmbito deste registro
de preços é exclusivamente para o Município de Alagoinhas.

1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses e

durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que

efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a

conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de

condições.

1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos

itens licitados, colhidos por pesquisa de preços fornecidos por Empresas do ramo.

1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, com

vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acordão n.°

114/2007 - Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se

os Acórdãos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário.

1.5.1.1. O preço máximo considerado para a prestação de serviços será o preço médio obtido

através da média de cotações junto a empresas do ramo.

1.5.2. Nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global

do lote, deve-se vedar a possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a

licitante vencedora não apresentou o menor preço. Acórdão TOU 343/2014-Plenário j Relator:

VALMIR CAMPEIO
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1.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes será
de no mínimo 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. O
Consumo Mensal será informado em Cronogramas encaminhados pela Câmara Municipal.

1.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das
quantidades estimadas neste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVAS

A contratação tem por objeto a execução de serviços de decoração para atendimento a eventos
institucionais da Câmara Municipal, envolvendo as sessões solenes e outros eventos correlatos.

Em face aos eventos e sessões solenes que estão previstos durante a Sessão Legislativa e o
Câmara não dispor de profissionais qualificados para tais função, é que surge a necessidade de
contratação de empresas para exercer as devidas funções de modo que desenvolva os serviços
de Decoração do Recinto da Câmara Municipal de Alagoinhas.

Ao ano são realizadas várias sessões solenes para entrega de títulos, convocações de audiências
públicas e dentre outros eventos de relevância para o Poder Legislativo, fazendo-se necessário
em todas estas a execução dos serviços de Decoração. Além da previsão no Regimento da
possibilidade de realizar-se as sessões itinerantes, que deverá acontecer conforme cronograma a
ser definido em Plenário pelos Vereadores, devendo visitar todas as importantes localidades do
Município, cumprindo com o dever do Vereador de representar a vontade de toda a população que
deve ser ouvida nessas sessões.

3.1. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao objeto

^  licitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei n®
8.666/93 ou por Pregão, previsto na Lei n® 10.520/02.

3.2. DA NATUREZA DOS BENS ElOU SERVIÇOS

Os serviços e/ou bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais

no mercado, conforme definição do Decreto Municipal n® 1.794/04.

4. DO PREPOSTO

4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período de

vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.
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4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome
completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados á sua
qualificação profissional.

4.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá

apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o

servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos

demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência.

4.4.0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ás faturas dos serviços

realizados.

5. DAS DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A licitante poderá ser convocada a apresentar esboço de demonstração dos serviços e deverá

fazê-lo, independentemente de já ter prestado serviço igual ou equivalente a Câmara Municipal.

6. CONDIÇÕES BÁSICAS

6.1. Os serviços e bens deverão estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do

Contrato.

6.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em atê 3 (três) dias úteis, contados do

encaminhamento da Autorização de Serviço.

6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

utilizado.

6.3. A empresa contratada deverá executar os serviços de maneira eficiente, objetivando total

higiene, segurança física, qualidade e rapidez.

6.4. A empresa deverá executar os serviços, conforme lhe for solicitado, de segunda a domingo.

6.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar todas as atividades

necessárias á obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:

6.6. A operacionalização e execução dos serviços no(s) local (is) estabelecido(s) pelo

CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua

aceitação, análise da apresentação.

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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7.1. Para solicitação da prestação de serviços proceder-se-á da seguinte forma,, de acordo com
as necessidades e conveniências do Contratante:

a) o CONTRATADO tomará a prestação de serviços mediante a apresentação da "Autorização
de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas
partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal;
b) a "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as informações
relativas ao serviço e assinadas por funcionário que executar a prestação.

c) Nas notas fiscais deverão fazer expressa referência aos cupons fiscais emitidos, por

oportunidade dos serviços realizados.

7.2.0 serviço recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir

do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

^  CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

7.3. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

7.4. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar

alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um)

dia, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitido pelo

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

8. DO PREÇO

8.1.0 preço unitário considerado para a execução do serviço será o preço ofertado na proposta

vencedora deste Pregão.

8.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

8.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentação da proposta, podendo ser revisados e reajustados na forma legal.

8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como

limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.

8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para

análise e negociação a Câmara Municipal.
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9. VIGÊNCIA

9.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (seis) meses contados da data da sua assinatura,

com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível em
httDs://cmalaQoinhas.dataqov.com.br/. tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último.

10. UNIDADE FISCALIZADORA

10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da Câmara Municipal
e a servidor designado especificamente para esse fim.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou
depósito), no prazo até o 30® (trigésimo) dia do mês subsequente à execução dos serviços,
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação
do objeto da licitação.

11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar

sua regularidade fiscal com o Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes a execução dos serviços e

fomecimento dos bens, objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em

estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens

ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possível - conduzir seu pessoal de

modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria

CONTRATADA.

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

13.1.0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.

14. DA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
14.1 Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.® 5.504/2005, onde
fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de
aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam
repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens è serviços comuns, será
obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10.520/2002, e do regulamento
previsto no Decreto n® 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de
acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa.
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A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na forma presencial, tomando por amparo legal
o que está previsto na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores. Face esclarecimentos, ora expostos:

a) A Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo poderá
ser aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter itens de
simples descrição;
b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, nos
termos da Lei n® 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível
no mercado, independentemente de sua complexidade;
c) Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do comércio local, participação do
comércio local e regional;
d) Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade
de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços,
verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

ms
Denisé^tjphçalves Romão

Diretor Administrativo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65-2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

lima. Sra. Daniela Reis de Souza

Responsável pelo Setor Financeiro.

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.® Denise Gonçalves Romão-

Diretor Administrativo, que informa da necessidade de contratação de empresa

para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de
materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na
Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços,

conforme especificações constantes neste Edital e Anexos, solicito providências
no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e certificá-los para

fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante

deste Processo Administrativo.

Atenciosamente,

Alagoinhas, 19 de junho de 2023.

JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO

Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°65-2023

PARECER CONTÁBIL

Exm° Sr. JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à contratação

de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte
de materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara
Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme
especificações constantes neste Edital e Anexos, informado na Solicitação de Despesa,
prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários
para assegurar o pagamento das despesas decorrentes:

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação
abaixo especificada:

UNIDADE(S) 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ATIVIDADE(S)
2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

ELEMENTO(S)
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

FONTE(S) 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Estimado R$ 56.436,67

(  ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.

(  ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente.

Alagoinhas, 19 de junho de 2023.

Danieh^FS^s de/bouza
Dir. FinanceiraV^çamentária

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



CAMARA
< ■ MUNICIPAL DE

ALAOOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65-2023

Ilm®. Sr®. Elisangela Barbosa

Pregoeira

Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo

administrativo visando contratar empresa de natureza jurídica para prestação de

serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem
e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de
Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações
constantes neste Edital e Anexos, a fim de que Vossa Senhoria e demais Membros

da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica
em vigor.

Atenciosamente,

Alagoinhas -BA, 19 de junho de 2023.

JOSE CLETO^OS SANTOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



CAMARA MUNICIPAL DE ALA60INHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65-2023

JUSTinCATIVA DA CPL

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para

contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com

transporte de materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas

na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme

especificações constantes neste Edital e Anexos, descritos na Solicitação de despesa.

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação

orçamentária no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme

parecer do setor contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei

n° 8.666/93, define a modalidade do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor

Preço, sendo a classificação com base no critério de Menor preço Global.

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da

minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação.

Alagoinhas, 21 de jimho de 2023.

Elisangsta Barbosa

rogocira

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 65-2023

Ilm°. Assessoria Jurídica da Câmara Municipal

VenhO/ em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei Federal n°.

8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo Administrativo n°.

65/2023, sobretudo no que se refere a aprovação da minuta do Edital e seus Anexos.

Após o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita parecer jurídico assegurando

o atendimento às disposições legais vigentes e Usura administrativa.

Atenciosamente.

Alagoinhas, 21 de junho de 2023.

Jose Qeto

Presidente da

s Filho,

a Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNK

Estado da Bahia

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 065/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2023

EMENTA: exame prévio do edital de licitação

e  minuta contratual para efeitos de

cumprimento do art. 38, parágrafo único da

Lei n. 8.666/93. Constatação de regularidade.

Aprovação.

PARECER JURÍDICO

I. DO PROCESSO

A Câmara Municipal de Alagoinhas - BA determinou a remessa à esta Consultoria

Jurídica, com fulcro no art. 38, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, para manifestação sobre a regularidade do Processo Administrativo em

epígrafe, que visa a contratação de empresa para prestação de serviços de eventos e

decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem para as sessões

solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, de acordo com as

especifícações previstas no Edital.

O processo foi aberto com os seguintes documentos:

a) Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal de
Alagoinhas/BA, solicitando abertura de Procedimento Licitatório para

contratação de empresa especializada em engenharia ou arquitetura para

manutenção preventiva e corretiva do prédio da Câmara Municipal de

Alagoinhas/BA.

b) Termo de Referência;

c) Planilha estimada com especificação dos bens que deverão ser contratados,

com valor total estimado;

d) Cotações.

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o

objeto da licitação e apresentou Justificativa.

V 1
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Wi camai câmara municipal de alagoinhas^jjl MUNK
Estado da Bahia

Há indicativos que o valor de R$ 56.436,67 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) estimado pela Câmara Municipal de

Vereadores de Alagoinhas para realização da despesa foi obtido em obediência ao

disposto no art. 3°, inciso III da Lei n° 10.520/02 e arts. 14 e 15 da Lei n° 8.666/93,
mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que acompanham a

Solicitação de Despesa.

Igualmente indicou dotação orçamentária para suportar as despesas ao final do

processo licitatório.

O processo foi remetido a esta assessoria para a análise prévia dos aspectos

jurídicos das minutas de edital e de contrato elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo

único, da Lei n.° 8.666/93.

II. DA LICITAÇÃO

No presente caso, os autos tratam da seleção das melhores propostas para

contratação de empresa para prestação de serviços de eventos e decoração com

transporte de materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes

realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, de acordo com as especificações

previstas no Edital.

Segundo o art. 1° da Lei n°. 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Quanto à obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais

modalidades, verifica-se que a Lei n°. 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e

serviços comuns a Administração "poderá" adotar a licitação na modalidade de pregão.

Num primeiro momento, denota-se que a escolha da modalidade de pregão seria uma

faculdade do administrador, como parte de seu poder discricionário. No entanto, pelas

vantagens que o procedimento proporciona, esse "poder" se converte num quase

"dever", como sinônimo de uma administração eficiente.

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do

administrador, certamente deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em

virtude da agilidade e da redução de valores que ela proporciona.

Com a finalidade de melhor atender ao interesse público, conforme justificado

pela Administração no item 4 da minuta do edital, realizou-se a licitação de forma

presencial.

p  2
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNK

Estado da Bahia

No presente caso, a natureza do serviço a ser contratado pela Administração
autoriza a realização da licitação através da modalidade de PREGÃO, sendo o tipo
mais adequado o de MENOR PREÇO, conforme art. T, Parágrafo Único da Lei n°
10.520/02 e em conformidade com o art. 45, §1® da Lei n® 8.666/93 e Decreto Municipal

n® 1.794/04.

III. DO EDITAL

O art. 38, Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e
de seus anexos, dentre eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas
obrigatoriamente a exame da Consultoria Jurídica, a fim de verificar se os requisitos
descritos da norma se encontram plenamente integrados, de modo a validar a produção

dos efeitos pertinentes.

In casu, após análise apurada do edital e seus anexos se verificou que este elenca

todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam:

1. O preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;
2. O preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução;

3. O preâmbulo do edital menciona que a licitação será regida pela legislação
pertinente;

4. O preâmbulo do edital indica o local, dia e hora para o recebimento dos
envelopes de documentação e proposta.

5. A indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

6. A indicação do prazo e as condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos;

7. A indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

8. A indicação as sanções para o caso de inadimplemento;

9. A indicação das condições para participação da licitação;

10. A indicação da forma de apresentação das propostas;

11. A indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

12. As indicações dos locais, horários para fornecimento de informações sobre a

licitação aos interessados;

13. A indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global;

14. As condições de pagamento;

15. A minuta de contrato em anexo.
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNK

Estado da Bahia

Em relação aos anexos, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto que se

pretendem contratar, que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista,
que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento

licitatório são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim,
qualquer manifestação desta assessoria no particular.

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao edital, ora enviado, impõe-

se asseverar que em seus aspectos legais ela está de acordo com os preceitos do art. 55 e

incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada.

Outrossim, é preciso alertar para que o original do edital seja datado, rubricado

^  em todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se ainda, em

atenção ao princípio da Publicidade, providenciar acesso ao edital, por meio eletrônico e
e-mail aos interessados e resumo para a divulgação.

Em tempo, no que diz respeito à publicação, devem ser observados os meios e

prazo mínimo estipulado para a modalidade de pregão, qual seja, prazo não inferior a
oito dias úteis, contados da data da publicação do aviso, para os interessados prepararem

suas propostas.

IV. DA CONCLUSÃO

Considerando que é atribuição desta Consultoria Jurídica a aprovação da Minuta

do Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade,

certa de que eles atendem ao disposto no art. 40 e 55 da Lei n° 8.666/93.

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos

do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Consultoria Jurídica os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente.

E o parecer.

Alagoinhas - BA, 21 de junho de 2023.

Consultor jurídico
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i^ l I cAmara|! «U ,A mmiciPALDE
ALASOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

MINUTA

PREGÃO PRESENCIAL N» **-2023

Objeto: Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação de
serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de
Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL

(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital)

Razão Social;

CNPJN»

Endereço:
E-mail:

Cidade: Estado: Telefone:

Representante/Pessoa para Contato:
CPF: _RG N

Obtivemos, através do endereço PRESENCIAL https://cmalaQoinhas.dataaov.com.bf/ o Edital da
Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
**-2023.

de de 2023.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do teiefone: (75)
3182-3304 ou por e-mail licitacoes@camaradealaaoinhas.ba.aov.br

A não remessa do recibo exime a pregoeira da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Alagoinhas/BA, ** de ** de 2023.

Elisangela Barbosa
Pregoeira

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro de 2023
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cAmara
MUNiaPAL DE
ALAOOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

PREGÃO PRESENCIAL N<> **-2023

Pregão Presencial n®. -2023zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ParceladoMenor Preço
?Ri=^--r«:prJiiíP 

Lei Federai n.° 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.'
123,14/12/2006, Decreto Municipal n® 1.794/04 e alterações posteriores de toda a legisiaçâo referida.

Câmara Municipal de Aiagoinhas

Menor preço Global

1
Constitui objeto desta iícitação a Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para
prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara Munícipai de Aiagoinhas, através do Sistema de Registo de
Preços, conforme especificações constantes neste Editai e Anexos.

Data:**/**/2023
Horário: **h**min
Local: Sala da Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagolnhas/Bahía, situada na Rua Coronel

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábii.

** (**) meses Confoinie necessidade da Unidade, observado o
art. 57 da Lei n®. 8.666/93

As informações e esciarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das
OBhOOmin às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães,
pelo Telefone: (75) 3182-3304 ou pelo e-mail: licitacoes@camaradealaaolnhas.ba.QOV.br

Autoridade Competente: JOSE CLETO DOS SANTOS FiLHO

PregoeirA responsável: ELiSANGELA BARBOSA

ATO DE Designação: PORTARÍA N® 003/2023, DE 02 DE JANEiRO DE 2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
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ll CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ALAGOINHAS

PREGÃO PRESENCIAL N° **-2023

MINUTA

O Município de Alagoinhas por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n°. 03/2023, de

03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos interessados

que, na forma da Lei federal n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2002, Lei Complementar n®

123/06, Lei Municipal n® 2.172 de 29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa

de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto

Federal n® 7.507/2012, Decreto Federal n® 7.507/2012, Decreto Federal n® 7892/2013, Decreto

Municipal n® 1.794/04 e alterações posteriores de toda a legislação referida, objetivando a

futura e eventual prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte

de materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara

Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme

especificações constantes neste Edital e Anexos.

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na Sala da

Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagoinhas/Bahia, situada na Rua Coronel

Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, até às **h**min do dia **/**/2023 e serão abetos no

mesmo local, dia e horário.

I. DAS DISPOSiÇÕES INiCIAiS

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos

envelopes referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da

Câmara Municipal que se seguir.

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com

respeito a:

recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação";

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados.
c) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados;

d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação.

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação

no Diário Oficial do Município, disponível no endereço ELETRÔNICO
https://cmalaqoinhas.dataqov.com.br/ , link Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com

referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, aos representantes legais das

licitantes, principalmente quanto a:

a) julgamento das propostas;

b) resultado de recurso porventura interposto;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

c) habilitação ou inabiiitação da iicitante;

d) resultado de julgamento desta licitação.

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos
relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar
do certame até o T (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste
instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e

"Documentação".

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos

relacionados

a presente licitação será divulgados mediante publicação na web, no endereço eletrônico
^  https://cmalaaoinhas.dataQov.com.br/ , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a

obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão.

II. DO OBJETO

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta para futura e eventual
prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais,
montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de
Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes
neste Edital e Anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o iicitante deverá
obedecer a este último.

III - SEÇÃO III - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

O órgão gerenciador será a Presidência da Câmara Municipal de Alagoinha -BA

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n*' 8.666/93.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não
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MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

^  4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da
Federação, cadastrada ou não na Câmara Municipal de Alagoinhas -BA, que detenham atividade
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas
neste Edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e

qualificação técnica.

4.2. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação

será aferida através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do
Credenciamento de seu representante para a Sessão Pública.

4.3. Não poderão concorrer neste pregão:

a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°. 8.666/93;
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município
de Alagoinhas, durante o prazo da sanção aplicada;

^  c) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;

d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o
Município de Alagoinhas, durante o prazo da sanção aplicada;

e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.

4.4. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções

e penalidades legais aplicáveis.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
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V. DO CREDENCIAMENTO

5.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo IX dos
Dados do Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento,

comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances,
negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

5.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório.

5.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou

contrato social, ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na

Junta Comercial, e suas alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica

dispensada a apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa,

apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor.

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior,
o instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para

formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos

os demais atos pertinentes ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme

modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital.

5.4. 4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de

apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de

responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a

proposta escrita.

5.5. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A

(Proposta) e B (Documentação).

5.6. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta

licitação, deverá comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa,

ou ter havido delegação do representante legal.

5.7. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.

5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.
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5.9. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, as
microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de
Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da
Instrução Normativa n°. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI. Estes documentos deverão ser apresentados apenas pela
microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu

enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e
favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

5.10. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento,

bem assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá
^  inviabilizar a participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar

da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove

a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo correio.

5.11. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos
envelopes não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de

se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre

nulidade procedimental, que será devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as
disputas na fase de lances, no caso da documentação de credenciamento estiver, por lapso,
dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será entregue ao

representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma
vez que citado documento se encontra no recinto.

VI. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

6.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração

de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação).

A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e
Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital

poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação.

6.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação
imediata do licitante.

VII. DOS ENVELOPES

7.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se
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apresentarem para participar do certame.

7.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope

opaco, lacrado, indevassâvel e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu

mandatário identificado, endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir:

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N° **-2023

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N° **-2023

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO

VIII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A

8.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo ELETRÔNICO em 01
(uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais.

8.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda ás especificações fixadas no Edital;

b) apresentarem propostas altemativas;

c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com o mercado.

8.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas

alternativas.

8.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), com apenas duas

casas decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos,

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafíscais, fretes, seguros e demais despesas

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.

8.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
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materiais e instalações de propriedade da iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer

custo financeiro para o período de processamento das faturas.

8.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das

propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas

dos demais licitantes.

iX. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES

9.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

9.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço

Global. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço Global, quaisquer que

sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de

lances verbais.

9.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as

propostas em condições de Igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

9.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo

a Pregoeira negociar, visando obter preço melhor.

9.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03

(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

9.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
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falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

9.1.7.0 critério de julgamento será o de Menor Preço Global.

X. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

10.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente.

^  10.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor

anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado
pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a

manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.

10.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira

poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a

ser admitido como variação entre um lance e outro.

10.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

^  alteração.

10.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006, a preferência de
Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime

diferenciado e favorecido.

10.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5®/o (cinco por cento)

superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

a)a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá.
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no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
situação em que, atendidas as exigências habilitatòrias, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatòria,
para o exercício do mesmo direito;

c)no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a
Pregoeira procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate.

10.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de
pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.® 123/2006, a
Pregoeira poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas
neste Edital.

10.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em
relação ao valor estimado para a contratação.

10.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda a todas as exigências.

10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

10.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis

XI. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B

11.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser

apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser
autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte

indicação:

11.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

Processo: 25861e23 -  D
oc. 171 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b0c2f3af-094b-49a0-a235-5ef45a79a6da



SSSSà^u. GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
AUUlOtNHAS

Estado da Bahia

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores e todas as alterações ou última consolidaçâp registrada na

Junta Comercial;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes Documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação

do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.4 A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data

da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

11.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos;

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um

ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

11.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei n®. 8.666/93, através da apresentação de declaração

que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V.

11.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

11.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo

alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 7® da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor.

XII. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
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pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão.

12.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

12.3. Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do

certame.

12.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,

podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da

Pregoeira importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.6. 0(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade

superior, ao Presente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua

decisão, em 3 (três) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior,

devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para

assinatura do competente contrato.

XIII- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.

13.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão gerenciador.
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13.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou
no presente instrumento convocatório.

13.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

13.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada
para fins de eventual contratação.

13.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante
toda a vigência da ata.

13.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro,
a Câmara Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

13.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as
seguintes condições:

13.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

13.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

SEÇÃO XIV - DA VIGÊNCIA DA ATA

14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (meses) meses, a contar da data de
sua assinatura.

SEÇÃO XV- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
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15.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n® 697/2011, conforme previsto na Ata de Registro
de Preços anexa ao Edital.

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

SEÇÃO XVI - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

16.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c)
autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os
requisitos pertinentes da lei.
16.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação,
no prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento
equivalente; ou, b) assinar o Contrato, conforme for o caso, sob pena de decair do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
16.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fomecedor e aceita pela Administração.
16.4. Previamente á formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará consulta
da regularidade fiscal, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação.
16.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
16.7. As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela
empresa contratada, com a descrição dos bens a serem fomecidos e seus respectivos valores.
16.8. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa
subcontratada, de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital.
16.9. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada á
Administração ou a terceiros na execução do objeto subcontratado.
16.10. A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa
subcontratada, na hipótese de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e seus anexos.
16.11. Aplicam-se ás empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital.
16.12. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
16.13. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à
Administração.

SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DO CONTRATO
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17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter
5% (cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao
CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas,
indenizações e ressarcimentos.

XVIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

XIX-DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
19.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
19.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.
19.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.
19.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.
19.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.
19.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

19.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
l=(TX/100)/365
EM = IX N X VP, onde:

I = índice de compensação financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

XX. REAJUSTAMENTO

20.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

20.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

20.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

20.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

20.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

20.6.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
20.6.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

^  20.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

SEÇÃO XXI - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO

21.1. A contratação será formalizada através de contrato, quando for o caso.

SEÇÃO XXII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.0 contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, observada a vigência do crédito

orçamentário.

22.1. O prazo de vigência poderá ser aumentado ou reduzido ao prazo necessário para a

entrega do bem, recebimento e pagamento, observados os limites legais.

SEÇÃO XXIII-DO PREÇO
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23.Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.

23.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

23.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

23.3. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

23.4. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

23.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
23.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

23.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

23.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

SEÇÃO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

24. O contratado obriga -se a:

24.1. Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

24.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993
24.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste contrato durante toda
sua vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da
proposta de preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a
substituí-los, alterá-los ou complementá-los.

24.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço e da garantia.
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24.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

quantitativos contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.

24.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações

assumidas neste instrumento.

24.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à

Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da

Contratante em seu acompanhamento.

24.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou

extrajudiciais necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua
responsabilidade eventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em

decorrência do evento danoso;

24.9. Exercer a fiscaiização necessária ao perfeito cumprimento do contrato,

independentemente da fiscalização exercida pelo Contratante;

24.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,
impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário á execução do
objeto a ser fomecido.

24.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/;
24.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante;

24.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

24.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução

dos serviços, de acordo com as recomendações do fabricante.

24.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como

apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal.

SEÇÃO XXV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

25. O Contratante obriga-se a:

25.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

25.2. Proceder á publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficiai, condição indispensávei para sua validade e eficácia, no prazo de lei;
25.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado,
podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios
de prestação do serviço elaborados pela Contratada;

25.4. Proporcionar á Contratada o acesso ás informações e documentos necessários, bem
como aos locais onde os serviços serão executados;

25.5. Comunicar á Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade,

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para

que a reguiarize sob pena de serem-ihe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
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25.6. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em
contrato.

25.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, caso os mesmos afastem-se das
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada.
25.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato.

SEÇÃO XXVI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

26. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

26.1. em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada peia autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 desta Lei;

26.2. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação.

26.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

26.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato,

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

26.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como

realizados, desde que comunicados à Administração nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão

dos mesmos.

26.6. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada;

b) serviços profissionais;

c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que

não se componham de aparelhos, equipamentos e Instalações sujeitos á verificação de

funcionamento e produtividade.
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26.6.1. Nos casos do item anterior, o recebimento será feito mediante recibo.

SEÇÃO XXVII - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

27. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

27.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

SEÇÃO XXVIII - DA EXECUÇÃO

28. O fomecimento deverá atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e no

Termo de Referência.

28.1. Os materiais licitados deverão ser entregues, imediatamente apôs a assinatura do

Contrato, no local e quantidades constantes da Autorização de Fornecimento.

28.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

28.3. Após o primeiro fomecimento, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, a
programação mensal da quantidade a ser fornecida, a fim de que possa providenciar o produto.

28.4. O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da
Autorização de Fomecimento, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido
pela Câmara Municipal e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fomecedora às
penalidades cabíveis.

28.5. O fomecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizada por representante(s) da

Câmara Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

28.6. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário á

regularização das faltas ou defeitos observados.

SEÇÃO XXIX - DO PAGAMENTO

29. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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29.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis,

contados da apresentação da fatura.

29.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

29.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital.

29.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

29.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

29.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o
PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n®
1.234/12.

29.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

29.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

29.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.
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29.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.

29.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato, sem a autorização prévia da Administração.

29.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas;

^  l=(TX/100)/365

EM = IX N X VP, onde:

I =, (ndice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

SEÇÃO XXX - DAS SANÇÕES

30. A lícítante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas e será

descredenciada no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e

demais cominações legais, nos seguintes casos:

30.1. cometer fraude fiscal;

30.2. apresentar documento falso;

30.3. fizer declaração falsa;

30.4. comportar-se de modo inidôneo;

30.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido;

30.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

30.7. não mantiver a proposta;

30.8. Para os fins da subcondição anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos

nos arts. 90,92,93,94,95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

30.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

30.9.1. Advertência por escrito;

30.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
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30.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

30.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

30.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

30.10. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades

previstas no instrumento contratual.

30.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

"  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido

de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fomecedores do

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual

equivalente á multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

30.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que:

30.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

30.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

30.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

30.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são

inerentes.

30.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente

devidos pela Administração.

30.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública é de competência exclusiva da Câmara Municipal.

30.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de

Administração e Planejamento.

SEÇÃO XXXI - DA RESCISÃO DO CONTRATO

31. Constituem motivo para rescisão do contrato:

31.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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31.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

31.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

31.4. O atraso injustificado no início da execução do objeto;

31.5. A paralisação do fornecimento, antes de completado o prazo previsto no Art. 78, inciso
XV da Lei n° 8.666/93^ sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

31.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste

edital e no contrato;

31.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da
Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato;

31.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

31.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei n° 8.666/93;

31.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

31.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

31.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

31.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

31.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/fornecimentos de materiais,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da

Lei n° 8.666/93;

^ Art. 78 Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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31.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;

31.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

31.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução

do serviço, nos prazos contratuais;

31.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato;

31.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.

31.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SEÇÃO XXXII - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

32. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta.

32.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

SEÇÃO XXXIII - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

33. O contrato firmado pela Câmara Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de

quaisquer das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93 em especial para

prorrogação do prazo contratual de execução avençado, conforme disposto no artigo 57 da
referida Lei Federal.
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SEÇÃO XXXIV - DA ANULAÇÃO 00 PROCEDIMENTO

34. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento

quando eivado de vício insanável.

34.1. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

34.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

34.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dependam ou sejam conseqüência do ato anulado.

34.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

34.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

34.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

34.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

SEÇÃO XXXV-DO FORO

35. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Alagoinha com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SEÇÃO XXXVI - DISPOSIÇÕES FINAIS

36. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

36.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura
aquisição.
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36.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer

informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar do processo desde a realização da Sessão Pública.

36.3. O prazo para atendimento será de 24 (vinte e quatro) horas.

36.4. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Câmara Municipal.

36.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

^  disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

36.6. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu

objeto deverão ser pagos, regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá,
igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela
legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a execução

dos serviços/fornecimentos de materiais avançados.

36.7. É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas á
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

36.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando

nenhuma das propostas de preços satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e
evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

36.9. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
Edital.

36.10. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para
impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.

36.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e os

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em

um e se omita em outro será considerado especificado e válido.
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36.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a

execução do contrato decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo do

fornecimento/prestação de serviços efetivamente executados.

36.13. A contratada durante a execução dos serviços/fornecimentos de materiais, deverá

atender ao que dispõe o Art. 7° da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII.

36.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

36.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando

citadas, são servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto,

serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

36.16. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será

considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação,

inclusive quanto á desistência de interposição de recursos.

36.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações.

36.18. Conforme o Art. 111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos

autorais relativos a estudos e projetos desenvolvidos pela contratada para execução do objeto

contratual, serão cedidos a contratante, podendo esta reutilizá-los gratuitamente em outros

eventos de sua responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto ou

estudo.

36.19. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

36.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

36.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

36.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital,

prevalecerão às últimas.
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36.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da Câmara Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n°

10.520/2002.

36.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer

outro, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

36.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

36.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

36.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil

subsequente.

36.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

SEÇÃO XXXVII - DOS ANEXOS

37. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Proposta de Preços

Anexo III - Minuta do Contrato

Anexo IV - Minuta da Ata

Anexo V - Modelo de Credencial

Anexo VI - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as
Exigências de Habilitação

Anexo VII - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa.

Alagoinhas/BA, ** de ** de 2023.

Elisangela Barbosa
Pregoeira

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro
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MUNIOPALDE GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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TERMO I - TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N°**-2023

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação

de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e

desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Aiagoinhas, através

do Sistema de Registo de Preços.

1.2. Os Serviços que se pretende obter registro de preço para necessidade anual da Câmara

Municipal, são os seguintes

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,
FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÜRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

1.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA BUFFET
COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR EXEMPLO,

BASE DE FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM

CORES DIVERSAS, MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO
SER CETIM, VOIL, CHITÂO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE
1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS
ENTRE 10 HÁ 20 UND, PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE
MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,

UND

UND

14

12
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DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÕFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS,

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HA 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DALIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HA 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HA 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HA 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DALIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÃ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,

UND 07

UND 08
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5,

ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO

DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÂ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE DA ÃGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS,
ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL,
FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA
OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO

UND 04
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ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E
DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÔFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÃLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÔFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.
ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60

COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS,
ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÔFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL,
FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA
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OU TROPICAIS, LOUNGE PARA HALL DE ENTRADA NO FOYER
COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFESEOU SOFÁS.

6.

FORRAÇÃO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS BASICAS MEDINDO
0,70X0,70 COM TOLHAS LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL,

CHITÂO, FAIT, LAYCRA, CORES DIVERSAS.
UND 03

7. UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS, CORES DIVERSAS. UND 05

1.1.1. Entende-se por espécies de flores naturais finas as seguintes flores: rosas, orquídeas,

lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsófilas (mosquitinhos

ou véu de noiva), tango, girassol flores do campo ou tropicais.

1.2. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto",

serão entregues e executados no endereço descriminado pelo Contratante.

1.3. Âmbito do registro: para os efeitos do Decreto Municipal n° 1.794/04, o âmbito deste registro
de preços é exclusivamente para o Município de Alagoinhas.

1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses e

durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que

efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a

conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em

igualdade de condições.

1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos

itens licitados, colhidos por pesquisa de preços fomecidos por Empresas do ramo.

1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo,

com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acordão n.°

114/2007 - Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se

os Acórdãos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário.

1.5.1.1. O preço máximo considerado para a prestação de serviços será o preço médio obtido

através da média de cotações junto a empresas do ramo.

1.5.2. Nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço

global do lote, deve-se vedar a possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os
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quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço. Acórdão TCU 343/2014-Plenário |

Relator: VALMIRCAMPELO

1.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes

será de no mínimo 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de

Referência. O Consumo Mensal será informado em Cronogramas encaminhados pela Câmara

Municipal.

1.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das

quantidades estimadas neste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVAS

A contratação tem por objeto a execução de serviços de decoração para atendimento a eventos
institucionais da Câmara Municipal, envolvendo as sessões solenes e outros eventos correlatos.

Em face aos eventos e sessões solenes que estão previstos durante a Sessão Legislativa e o
Câmara não dispor de profissionais qualificados para tais função, é que surge a necessidade de
contratação de empresas para exercer as devidas funções de modo que desenvolva os serviços
de Decoração do Recinto da Câmara Municipal de Alagoinhas.

Ao ano são realizadas várias sessões solenes para entrega de títulos, convocações de
audiências públicas e dentre outros eventos de relevância para o Poder Legislativo, fazendo-se
necessário em todas estas a execução dos serviços de Decoração. Além da previsão no
Regimento da possibilidade de realizar-se as sessões itinerantes, que deverá acontecer
conforme cronograma a ser definido em Plenário pelos Vereadores, devendo visitar todas as
importantes localidades do Município, cumprindo com o dever do Vereador de representar a
vontade de toda a população que deve ser ouvida nessas sessões.

3.1. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao

objeto licitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei
n® 8.666/93 ou por Pregão, previsto na Lei n° 10.520/02.

3.2. DA NATUREZA DOS BENS E/OU SERVIÇOS

Os serviços e/ou bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais
no mercado, conforme definição do Decreto Municipal n® 1.794/04.
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ALASOINHAS

4. DO PREPOSTO

4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período de

vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome

completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados á sua

qualificação profissional.

4.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá

apresentar-se á unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o

servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos

^  demais assuntos pertinentes á execução do contrato, relativos à sua competência.

4.4.0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ás faturas dos serviços

realizados.

5. DAS DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A licitante poderá ser convocada a apresentar esboço de demonstração dos serviços e

deverá fazê-lo, independentemente de já ter prestado serviço igual ou equivalente a Câmara

Municipal.

6. CONDIÇÕES BÁSICAS

6.1. Os serviços e bens deverão estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do

Contrato.

6.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis, contados do

encaminhamento da Autorização de Serviço.

6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

utilizado.

6.3. A empresa contratada deverá executar os serviços de maneira eficiente, objetivando total

higiene, segurança física, qualidade e rapidez.

6.4. A empresa deverá executar os serviços, conforme lhe for solicitado, de segunda a domingo.

6.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar todas as atividades

necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:
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6.6. A operacíonalízaçâo e execução dos serviços no(s) local (is) estabelecldo(s) pelo

CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua

aceitação, análise da apresentação.

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

7.1. Para solicitação da prestação de serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com

as necessidades e conveniências do Contratante:

a) o CONTRATADO tomará a prestação de serviços mediante a apresentação da

"Autorização de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara

Municipal;

^  b) a "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao serviço e assinadas por funcionário que executar a prestação,

c) Nas notas fiscais deverão fazer expressa referência aos cupons fiscais emitidos, por

oportunidade dos serviços realizados.

7.2.0 serviço recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir

do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando

o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

7.3. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

7.4. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar

altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um)

dia, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitido pelo
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

8. DO PREÇO

8.1. O preço unitário considerado para a execução do serviço será o preço ofertado na proposta

vencedora deste Pregão.

8.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

8.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentação da proposta, podendo ser revisados e reajustados na forma legal.
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8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo

como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do iBGE.

8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para

anáiise e negociação a Câmara Municipai.

9. VIGÊNCIA

9.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (seis) meses contados da data da sua

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município,

disponível em https://cmalaaoinhas.dataaov.com.br/. tendo inicio e vencimento em dia de

expediente, devendo-se exciuir o primeiro e inciuir o úitimo.

10. UNIDADE FISCALIZADORA

10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Intemo da Câmara

Municipal e a servidor designado especificamente para esse fim.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensaimente, através de ordem bancária (transferência ou

depósito), no prazo até o 30*^ (trigésimo) dia do mês subsequente à execução dos serviços,

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da

obrigação do objeto da iicitação.

11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá

comprovar sua reguiaridade fiscal com o Fazenda Federal, Estadual, Municipal. FGTS e CNDT.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA ê obrigada a conduzir os trabalhos inerentes a execução dos serviços e

fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em

estreita observância ás legisiações federai, estaduai e municipal, bem como, a quaisquer ordens

ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possível - conduzir seu pessoai de

modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria

CONTRATADA.

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

13.1.0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.
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14. DA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
14.1 Apesar da determinação legal contida no art. 1®, § 1® do Decreto Federal n.® 5.504/2005,
onde fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a
título de aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que
envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços
comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10.520/2002, e
do regulamento previsto no Decreto n^ 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma
eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa.

A modalidade licitatória adotada foi a de pregão, na forma presencial, tomando por amparo legal
o que está previsto na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores. Face esclarecimentos, ora expostos:

a) A Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo
poderá ser aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter
itens de simples descrição;
b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, nos
termos da Lei n® 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível
no mercado, independentemente de sua complexidade;
c) Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do comércio local, participação
do comércio local e regional;
d) Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

Denise Gonçalves Romão
Diretor Administrativo
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° **-2023

LICITANTE:

END. COMERCIAL: UF:

CEP: FONE/FAX: CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de
materiais e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema
de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

wm DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

TOTAL

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como:

transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais,

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com

às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei

10.520/02, do Decreto Municipal rP 1794/04, da Lei rP 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do

Pregão Presencial SRP n° **-2023.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

/  /

LOCAL DATA ASSINATURA

Observações:

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a

execução do contrato nome e contato.
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PREGÃO PRESENCIAL N" **-2023

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO N°.**..

CONTRATO N° /2023 - CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS-BA, E A EMPRESA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA^, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo

Neves, s/n, Juracy Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos

Filhopnserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n°

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n°

, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° com sede à

neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr , portador da Cédula de

Identidade n° SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° , aqui denominada

CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n® **/2023, do Processo

Administrativo n° **/2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o

presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto à contratação de empresa para prestação de serviço

de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem para

as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de

Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos, descritas no(s)
item(ns) , conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° **/2023 e quantitativos constantes da tabela a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1.0 valor total estimado deste contrato é de R$ ( ), conforme tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA/

APRESENTAÇÃO
QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL

• ••

CLÁUSUU TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
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Estado da Bahia

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das

dotações^ vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSOS:

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos
Interessados da Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

4.1.0 serviço deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato.

4.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados do

encaminhamento da Autorização de Serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências do Contratante:

a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de

Serviços", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas

partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal;

b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas

ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços.

5.2. Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto

ao serviço solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.

5.3. O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

3 A dotação deveiá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCÜ a licitação para o SRP
pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos:
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Cont^ da União. - 4. ed. rev., atual, e ampl. - Brasília: TCU, Secretaría-Geral da Presidência:
Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site WWW.tCU.QOV.br.
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5.4. Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados,

no preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fornecer

o devido comprovante.

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

5.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO devèrá providenciar

altemativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um)

dia, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do

Contrato, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSUU SEXTA- DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contado da data da sua

assinatura, para a execução de serviço, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato,

excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste contrato, respondendo
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.0 CONTRATADO deve:

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
b) prestar os serviços para o qual está autorizado;
c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no
prazo estabelecido neste contrato;

d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;

e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação
exigidas na licitação.

f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for
necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura

surgirem durante a execução do contrato;

g) fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas
por Lei.
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i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presenciai n°. **-2023 ao qual

está vinculado.

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do

contratante;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a

vigência deste contrato.

7.4.0 CONTRATANTE deve:

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

^  representante da CONTRATADA;

b) solicitar a o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto
contratado;

c) solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição

de Autorização de Serviços;

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos

serviços, fixando prazo para sua correção.

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;

f) fomecer a relação dos servidores, autorizados a receberem o referido serviço;
g) fomecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar
autorizações para guia de abastecimento.

h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de
Referência do edital do Pregão Presencial n®. **-2023.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

8.1.0 objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.
I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

artigo 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do materiai com a

especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do materíai e conseqüente

aceitação.

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal

válido correspondente ao serviço prestado

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fomecimento executado em

desacordo com o contrato.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada

por servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim,

permitida a assistência de terceiros.

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatòrio será exercida pelo Executor do
Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter

5% (cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das muitas,

indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30® (trigésimo) dia do mês subsequente

ao da execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta

corrente do iicitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente.
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10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de

serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara

Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:

a) Regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) Regularidade junto ao FGTS-CRF;

c) Regularidade Trabalhista.

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da

operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas

decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras

casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de serviço.

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscal/fatura será devolvida á Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente,

até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço

efetivamente prestado.

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS
DÉBITOS

11.1. O preço unitário considerado para a prestação de serviços será o preço ofertado na

proposta vencedora.

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital.

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo

como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.
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11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para

análise e negociação a Câmara Municipal.

11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o

preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando

coiimar recompor o preço que se tomou excessivo.

11.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratòrios devidos

pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por

meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = i x N x VP, onde:

EM = Encargos moratòrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = (ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I- i I ^ 6/100 I = 0,00016438
365 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

12.2.0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.
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13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já

calculados ou estimados.

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.°

8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados.

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ás seguintes

penalidades:

14.1. Advertência por escrito;

14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

descredenciado no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente á multa prevista para inexecução

total do contrato e das demais cominações legais.

14.7. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que:

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;
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14.9. Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são

inerentes.

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos

pela Administração.

17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública é de competência exclusiva da Câmara Municipal.

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO

15.0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula-se ao

edital e anexos do Pregão Presencial n®. **-2023 , constante do Processo Administrativo n° **-

2023, bem como á proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Alagoinhas-BA, Comarca

de Alagoinhas - Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes. Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Alagoinhas -BA de de 2023.

Câmara Municipal Empresa Contratada

Testemunhas:

1®

2®
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PREGÃO PRESENCIAL **12023

ANEXOIV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ^2023

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo

Neves, s/n, Juracy Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos

Filho[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n®

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n®

, nos termos da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente,

da Lei n.® 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006, Decreto Municipal n°

1.794/04 e alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n® **/2023,

RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo Licitante inscrito no

CNPJ sob o n® com sede a

representado(a) pelo(a)Sr.(a) conforme cláusulas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas para eventual

contratação da prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de

materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara

Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações

constantes neste Edital e Anexos, através do Sistema de Registro de Preços, conforme

quantidades estabelecidas abaixo.

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de

R$ (por extenso), ao Licitante , situado no

,  em inscrito no CNPJ/MF sob o n®

representado neste ato pelo Sr (a)

portador(a) do RG n® e CPF n®

UNIDADE DE

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA/

APRESENTAÇÃO
QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. Os preços ofertados pelos Licítantes signatários da presente Ata de Registro de Preços,

são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão

Presencial n® **-2023.

2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n® **-2023 que a

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta

^  apresentada no Pregão Presencial n® **-2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata,

a(s) qual(is) também a integram.

2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da

data de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será

obrigado a solicitar a execução de serviço relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente,

pelo Pregão Presencial, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente,

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licítantes vencedores, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatórío, mediante a anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993.

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador

da Ata, para que este indique os possíveis Licítantes e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 100®/o (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados

nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
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3.5. o órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira

aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não

houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o

fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata.

3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO

4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os

dias da semana, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço.

4.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.4. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital

do Pregão Presencial n° **-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante

Vencedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

5.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5%

(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,

indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas,

indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser

creditada em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da
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execução, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente

atestado quanto o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela lícitante vencedora, nos termos deste Edital.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira:

a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

Certidão Negativa de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede;

b) atestação de conformidade do(s) serviço(s);

c) cumprimento das obrigações assumidas;

d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da

operação final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas

decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras

casas decimais.

6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem

deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA.

^  6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratóríos devidos

pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratóríos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I- i 1-6/100 I = 0,00016438

365 '" 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante

detentor da Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura.
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em letra legível, se o caso, em nome da Câmara Municipal, no CNPJ n° informando o

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.

6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará

pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal

não acarretando qualquer ônus ao Município.

6.10. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à

comprovação da regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por

meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento do parágrafo õ*' desta Cláusula, até que seja sanada

a pendência, mediante apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro

verificado.

6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço
total, bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO

7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a

seu vencimento.

7.2. Se a qualidade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus

^  anexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula
Décima.

7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da

emissão da Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é

estabelecido pelo solicitante e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora

às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA GilAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n®

**-2023 e seus anexos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial

n°**-2023 e seus anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 1993, da Lei n®

10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços.

10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

^  10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.2.2. Multa:

I  - Moratória de até2®/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

II - Compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços,

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de

Registro de Preços.

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02

(dois) anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013);

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

^  Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
'  10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou

profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação:

10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de tributos;

10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e demais

alterações vigentes.

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



MUNiaPAL DE
ALAfiOlKHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da Proporcionalidade.

10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município.

10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão

previstas no Edital.

10.16. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

CONTRATADO.

10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado,

cabendo ao MUNICÍPIO, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as
^  necessárias negociações junto às empresas vencedoras.

11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, o gestor da Ata deverá:

a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido;

c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação.

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa

vencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o gestor da Ata poderá:

a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorrer antes da execução dos serviços;

b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e,

c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá á revogação da mesma e a

adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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DE CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Os itens a serem fomecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão
acompanhados por Servidor designado pela Câmara Municipal.
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de n° 12.486/2013, fica designado o
Servidor CPF n° matrícula n® lotado na
Câmara Municipal de Alagoinhas, para o fim específico de acompanhar a execução dos serviços,
objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, deverá emitir
relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão
ser encaminhados para o setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos serviços.
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta
ata.

12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n® **-2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por
intermédio de processo administrativo específico:
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata;
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
da Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou,

^  III - o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor
da Ata:

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
III - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

IV - não comparecer ou se recusar a fomecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço;
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou
VI - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou
no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.
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sTlll munÍcÍpalde GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ALAGOINHAS

Estado da Bahia

13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de

correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao

registro de preços.

13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a

caso, mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital

do Pregão Presencial n° **-2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° **-2023 e a proposta do Licitante

que apresentou os menores preços na etapa de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Alagoinhas -

BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Alagoinhas -BA, de de 2023.

Câmara Municipal Empresa Contratada

Testemunhas:

1®

2®
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CAMARA
MUNICIPAL DE
ALAOOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N°. "-2023

MODELO DE CREDENCIAL

A  (nome da empresa) CNPJ, n° com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação compieta -

nome, RG, CPF, nacionaiidade, estado civii, profissão e endereço) pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a)

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° expedido pela

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°

residente à rua n° como meu mandatário, a quem confiro amplos

poderes para junto ao Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n® **-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N°. **-2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF n®. , com

sede à , por intermédio de seu representante legal, Sr.

(Sra) portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no

,  DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado,

declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, e ainda:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementam®. 123/06,

declaramos:

(  ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o inicio da sessão pública , na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4® do art. 3® da Lei

Complementar n® 123/06.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(  ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4® da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às
^  exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7® do mesmo

diploma.

(  ) para os efeitos do § 1® do art. 43 da Lei complementar n® 123/06, haver restrição na comprovação da
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis . cujo

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no

prazo previsto implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Federai 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 .

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legai

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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MUNICIPAL DE GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL N". **-2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR
NO QUADRO DA EMPRESA

A empresa , inscrita no CNPJ/MF n®. , com

sede à , por intermédio de seu representante iegal, Sr.

(Sra) portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso):

(...) não emprega menor de dezesseis anos.

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 65-2023

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-
se à Publicação do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo
prazo mínimo de 08 (dias) úteis, conforme preconiza o art. 4° da Lei n°
10.520/2002.

Alagoinhas -BA, 22 de junho de 2023.

El^ar^l^Barbosa

Fregoeira

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



cteeuas

CoasÉfeiaiide a

.eetíSanbdifigàõeõ

1* - Oês^^ a tr^rty^iT
j^sereer a ãâcão de

AstS*-

l*-o ^
®  •iG6eb6tien6o die eroeliiàes *|a?

Iv—a

w-a

« íspaBesso
apBS a

V

^^^f^''^SSoDl^PaXSBJJ-f9=BQf?mí<3nXOQrABWrVN066

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



Art.4P-0s

Art. S" - To^ os

3

Art 6°-A{^c3>3ea
1^.3(iaLei

Art 7® - Esta Pi

Gâbsieteda

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



EDITAL

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

%

Objeto; Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação de
serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de
Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL

(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital)

Razão Social:

CNPJ N°

Endereço:

Estado: Telefone:

E-mail:

Cidade:

Representante/Pessoa para Contato:
CPF: RG N ®: .

Obtivemos, através do endereço PRESENCIAL https://cmalaqoinhas.dataqov.com.br/ o Edital da
Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
18-2023.

de de 2023.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: (75)

3182-3304 ou por e-mail licitacoes@camaradealaqoinhas.ba.qov.br

A não remessa do recibo exime a pregoeira da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Alagoinhas/BA, 22 de junho de 2023.

Elisang farbosa

jeira

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro de 2023
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOIWHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 18-2023

I.Re(3énc^ Legal
Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.®

123,14/12/2006, Decreto Municipal n® 1.794/04 e alterações posteriores de toda a legislação referida.

li. ÓRGÃO Interessado/Unidade Solícítante/S^orFiscau^or
Câmara Municipal de Alagoinhas

III. Modalidade . - ,

Pregão Presencial n°. 18-2023 65/2023

%  K. isr «L

V. Tipo DE Licitação.
Menor Preço

:: sisí:
Parcelado

VI j. CifÉRIO ÒE JULG^ENTÓ
Menor preço Global

VIIL Objeto 'viii. wiMi.1 ..r _ _ ^ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*

Constitui objeto desta licitação a Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para
prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem
para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de
Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

IX. Local e data para o Recebimento das Propostas, documentqs relativos à habilitaçâo:e iNípto da
abertura DOS ENVELOPES. ' " * T ÁW ^
Data: 06/Ò7/2023
Horário: 09h00min

Local: Sala da Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagoinhas/Bahia, situada na Rua Coronel
Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães
X. Dotação ORÇAMENTÁRIA ^ ~
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

XI. PRAZODEVIGÊNCIADAATA 1 ' ^ . i

06 (seis) meses Conforme necessidade da Unidade, observado o
art 57 da Lei n°. 8.666/93

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães,
pelo Telefone: (75) 3182-3304 ou pelo e-mail: licitacoes@camaradealaQOÍnhas.ba.qov.br

XIÍI.AGENTESPUBLIÇOaRESppN§AY^^^ -l .
Autoridade Competente: JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO

PregoeirA responsável: ELISANGELA BARBOSA

Ato de Designação: PORTARIA N® 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia
ALACOIWHASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREGÃO PRESENCIAL N°. 18-2023
EDITAL

O Município de Aiagoinhas por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n°. 03/2023, de
03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos interessados
que, na forma da Lei federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n°
123/06, Lei Municipal n° 2.172 de 29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.507/2012, Decreto Federal n° 7.507/2012, Decreto Federal n° 7892/2013, Decreto
Municipal n° 1.794/04 e alterações posteriores de toda a legislação referida, objetivando a
futura 0 eventual prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte
de materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara
Municipal de Aiagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme
especificações constantes neste Edital e Anexos.

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na Sala da
Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagoinhas/Bahia, situada na Rua Coronel
Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, até às OShOOmin do dia 06/07/2023 e serão abetos
no mesmo local, dia e horário.

I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos
envelopes referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da
Câmara Municipal que se seguir.

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com
respeito a:

recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação":
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados.
c) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados;
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação.

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação
no Diário Oficial do Município, disponível no endereço ELETRÔNICO
hnps:/.^cm3laqo!nh3s.daiaqov,com.br/ , link Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com
referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, aos representantes' legais das
licitantes, principalmente quanto a:
a) julgamento das propostas;
b) resultado de recurso porventura interposto;
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c) habilitação ou inabilitação da licitante;

d) resultado de julgamento desta licitação.

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos

relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar

do certame até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste

instrumento convocatório para a reunião dé recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e

"Documentação".

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos

relacionados

a presente licitação será divulgados mediante publicação na web, no endereço eletrônico

https://cmalaQoinhas.dataqov.com.br/ , cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a

obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão.

II. DO OBJETO

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta para futura e eventual
prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais,
montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de
Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes

neste Edital e Anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá
obedecer a este último.

III - SEÇÃO III - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

O órgão gerenciador será a Presidência da Câmara Municipal de Alagoinha -BA

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

^  4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizãdas em qualquer Unidade da
Federação, cadastrada ou não na Câmara Municipal de Alagoinhas -BA, que detenham atividade

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas

neste Edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e

qualificação técnica.

4.2. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação

será aferida através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do

Credenciamento de seu representante para a Sessão Pública.

4.3. Não poderão concorrer neste pregão:

a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°. 8.666/93;

b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município

de Alagoinhas, durante o prazo da sanção aplicada;

^  c) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;

d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o

Município de Alagoinhas, durante o prazo da sanção aplicada;

e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

f) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; *

g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.

4.4. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções

e penalidades legais aplicáveis.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
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V. DO CREDENCIAMENTO

5.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo IX dos

Dados do Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento,

comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances,

negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

5.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste

procedimento licitatório.

^  5.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou

contrato social, ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na

Junta Comercial, e suas alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica

dispensada a apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa,

apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor.

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior,

o instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para

formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos

os demais atos pertinentes ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme

modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital.

5.4. 4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de

apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de

responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a

proposta escrita.

5.5. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A

(Proposta) e B (Documentação).

5.6. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta

licitação, deverá comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa,

ou ter havido delegação do representante legal.

5.7. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.

5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

Processo: 25861e23 -  D
oc. 172 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7daf76d0-c1e0-49b1-931f-426527bce289



cr. i GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
AUUSOIWHAS

ItreFSüSrafíSa _ , 1 r* I •

Estado da Bahia

5.9. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n*^ 123/06, as
microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de
Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da
Instrução Normativa n°. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro

Empresarial e Integração - DREI. Estes documentos deverão ser apresentados apenas pela
microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu

enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e

favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de

14/12/2006.

5.10. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento,

bem assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá

inviabilizar a participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar

da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove

a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo correio.

5.11. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos

envelopes não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de

se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre

nulidade procedimental, que será devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as

disputas na fase de lances, no caso da documentação de credenciamento estiver, por lapso,

dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será entregue ao

representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma

vez que citado documento se encontra no recinto.

VI. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

6.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de

habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração

de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação).

A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e

Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital

poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação.

6.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação

imediata do licitante.

VIL DOS ENVELOPES

7.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão
pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se
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apresentarem para participar do certame.

7.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope
opaco, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu
mandatário identificado, endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir:

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE

^  PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO

VIII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A

8.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo ELETRÔNICO em 01
(uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente

datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais.

8.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital;

b) apresentarem propostas alternativas;

c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com o mercado.

8.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas

alternativas.

8.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais), com apenas duas

casas decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos,

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.

8.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
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materiais e instalações de propriedade da iícitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer

custo financeiro para o período de processamento das faturas.

8.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decomdo o prazo de validade das

propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos

assumidos

^  8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas

dos demais licitantes.

IX. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES

9.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

9.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço global e as demais que tenham

valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço

Global. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço Global, quaisquer que

sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de

lances verbais.

9.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

9.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo

a Pregoeira negociar, visando obter preço melhor.

9.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá

suspender a sessão do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03

(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

9.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
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falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

9.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global.

X. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS

10.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os

proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de

maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente.

^  10.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor

anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado

pelos licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a

manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.

10.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira

poderá fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a

ser admitido como variação entre um lance e outro.

10.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

10.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, a preferência de

Contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime

diferenciado e favorecido.

10.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

a)a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá.
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no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto

deste Pregão:

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem

classificada, na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

c)no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a

Pregoeira procederá ao sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhaniento da
^  oferta final do desempate.

10.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, a

Pregoeira poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o

valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas

neste Edital.

10.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em

relação ao valor estimado para a contratação.

10.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda a todas as exigências.

10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

10.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis

XI. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B

11.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser

apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser

autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte

indicação:

11.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:
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a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores e todas as alterações ou última consolidação registrada na
Junta Comercial;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes Documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cOm o objeto

contratual;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação

do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.4 A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data

da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

11.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um

ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

11.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei n®. 8.666/93, através da apresentação de declaração

que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V.

11.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da

licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

11.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo

alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 7® da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor.

XII. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
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pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão.

12.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

12.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do

certame.

12.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,

podendo Juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

^  recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da

Pregoeira importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

12.6. 0(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade

superior, ao Presente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua

decisão, em 3 (três) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior,

devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para

assinatura do competente contrato.

XIII- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

13.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo órgão gerenciador.
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13.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro dp prazo
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou
no presente instrumento convocatório.

13.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

13.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada
para fins de eventual contratação.

13.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante
toda a vigência da ata.

13.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assina? o contrato
ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro,
a Câmara Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

13.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as
seguintes condições:

13.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

13.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

%

SEÇÃO XIV - DA VIGÊNCIA DA ATA

14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (meses) meses, a contar da data de
sua assinatura.

SEÇÃO XV- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
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15.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fomecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n" 697/2011, conforme previsto na Ata de Registro
de Preços anexa ao Edital.

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

SEÇÃO XVI - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

16.1. A contratação com o fomecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c)
autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei n® 8.666/93, e obedecidos os
requisitos pertinentes da lei.

^  16.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação,
no prazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento
equivalente; ou, b) assinar o Contrato, conforme for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
16.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.
16.4. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará consulta
da regularidade fiscal, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das
condições de habilitação.
16.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

16.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
16.7. As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela

^  empresa contratada, com a descrição dos bens a serem fornecidos e seus respectivos valores.
16.8. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação, pela empresa
subcontratada, de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital.
16.9. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada à
Administração ou a terceiros na execução do objeto subcontratado.
16.10. A empresa contratada compromete-se a substituir imediatamente a empresa
subcontratada, na hipótese de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e seus anexos.
16.11. Aplicam-se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital.
16.12. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
16.13. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à
Administração.

SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DO CONTRATO
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17.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE Roderá reter
5% (cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao
CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas,
indenizações e ressarcimentos.

XVill. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

XIX-DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
19.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
19.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.
19.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.
19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.
19.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.
19.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.
19.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

19.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
l=(T)(/100)/365
EM = IX N X VP, onde:

I = índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

XX. REAJUSTAMENTO

20.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.

20.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

20.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

20.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

20.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

20.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

20.6.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
20.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

^  20.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

SEÇÃO XXI ■ DO INSTRUMENTO DO CONTRATO

21.1. A contratação será formalizada através de contrato, quando for o caso.
%

SEÇÃO XXII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.0 contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, observada a vigência do crédito

orçamentário.

22.1. O prazo de vigência poderá ser aumentado ou reduzido ao prazo necessário para a

entrega do bem, recebimento e pagamento, observados os limites legais.

SEÇÃO XXIII-DO PREÇO
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23.Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos e irreajustáveis.

23.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

23.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

23.3. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

23.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

23.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados: e

23.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

23.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

SEÇÃO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

24. O contratado obriga -se a:

24.1. Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

24.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerito dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993

24.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste contrato durante toda

sua vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da

proposta de preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a

substituí-los, alterá-los ou complementá-los.

24.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito,

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do serviço e da garantia.
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24.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

quantitativos contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.

24.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas

pela Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações

assumidas neste instrumento.

24.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à

Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da

Contratante em seu acompanhamento.

24.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou

extrajudiciais necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua

responsabilidade eventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em

decorrência do evento danoso;

24.9. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do. contrato,

independentemente da fiscalização exercida pelo Contratante;

24.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,

impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do

objeto a ser fornecido.

24.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/;

24.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante;

24.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

24.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução

dos serviços, de acordo com as recomendações do fabricante.

24.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como

apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal.

SEÇÃO XXV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

25. O Contratante obriga-se a:

25.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

25.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de lei;

25.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado,

podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios

de prestação do serviço elaborados pela Contratada;

25.4. Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários, bem

como aos locais onde os serviços serão executados;

25.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade,
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para
que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
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25.6. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em
contrato.

25.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, caso os mesmos afastem-se das
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada.

25.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato.

SEÇÃO XXVI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

26. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

26.1. em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

^  circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

art. 69 desta Lei;

26.2. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a

especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação.

26.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

26.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profíssional pela perfeita execução do contrato,

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

26.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ào como

realizados, desde que comunicados à Administração nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão

dos mesmos.

26.6. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada;

b) serviços profissionais;

c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que

não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de

funcionamento e produtividade.
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26.6.1. Nos casos do item anterior, o. recebimento será feito mediante recibo.

SEÇÃO XXVII - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

27. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

27.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

SEÇÃO XXVIII - DA EXECUÇÃO

28. O fornecimento deverá atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e no

Termo de Referência.

28.1. Os materiais licitados deverão ser entregues, imediatamente após a assinatura do

Contrato, no local e quantidades constantes da Autorização de Fornecimento.

28.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

28.3. Após o primeiro fomecimento, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, a

programação mensal da quantidade a ser fomecida, a fim de que possa providenciar o produto.

28.4. O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da

Autorização de Fornecimento, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido

pela Câmara Municipal e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às

penalidades cabíveis.

28.5. O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizada por representante(s) da

Câmara Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

28.6. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

SEÇÃO XXIX • DO PAGAMENTO

29. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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29.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis,

contados da apresentação da fatura.

29.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

29.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

por Atos de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste edital.

29.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

29.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

29.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líqujdo (CSLL),

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o

PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°

1.234/12.

29.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o

disposto na Lei Complementar n® 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

29.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

29.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas

e/ou indenizações devidas pelo contratado.
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29.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com
os recursos e meios que lhes são inerentes.

29.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato, sem a autorização prévia da Administração.

29.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas;
l=(TX/100)/365
EM = IX N X VP, onde:

I =, índice de compensação financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

SEÇÃO XXX - DAS SANÇÕES

30. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas e será
descredenciada no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e
demais cominações legais, nos seguintes casos:
30.1. cometer fraude fiscal;

30.2. apresentar documento falso;
30.3. fizer declaração falsa;
30.4. comportar-se de modo inidôneo;
30.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido;
30.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame;
30.7. não mantiver a proposta;

30.8. Para os fins da subcondição anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos
nos arts. 90,92,93,94,95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

30.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
30.9.1. Advertência por escrito;
30.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
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30.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

30.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

30.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.

30.10. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades

previstas no instrumento contratual.

^  30.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido

de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do

Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual

equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

30.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

30.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

30.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

30.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

30.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são

inerentes.

30.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente

devidos pela Administração.

30.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública é de competência exclusiva da Câmara Municipal.

30.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de

Administração e Planejamento.

SEÇÃO XXXI - DA RESCISÃO DO CONTRATO

31. Constituem motivo para rescisão do contrato:

31.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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31.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

31.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

31.4. O atraso injustificado no início da execução do objeto;

31.5. A paralisação do fornecimento, antes de completado o prazo previsto no Art. 78, inciso

XV da Lei n° 8.666/93L sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

31.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

^  ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste

edital e no contrato;

31.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da

Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato;

31.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

31.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei n° 8.666/93;

31.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;

31.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

31.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

31.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

31.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/fornecimentos dé materiais,

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da

Lei n° 8.666/93;

^ Art. 78 Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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Estado da Bahia

31.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação;

31.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adjninistração

decorrentes do fomecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

31.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução

do serviço, nos prazos contratuais;

31.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato;

31.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.

31.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de pròcedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SEÇÃO XXXÍI - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

32. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta.

32.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

SEÇÃO XXXIII - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

33. O contrato firmado pela Câmara Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de

quaisquer das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 em especial para

prorrogação do prazo contratual de execução avençado, conforme disposto no artigo 57 da

referida Lei Federal.
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SEÇÃO XXXIV - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

34. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento

quando eivado de vicio insanável.

34.1. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

34.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

34.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

^  dos atos que diretamente dependam ou sejam conseqüência do ato anulado.

•

34.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

34.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

34.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a

responsabilidade de quem lhe deu causa.

34.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

SEÇÃO XXXV-DO FORO

35. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Alagoinha com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SEÇÃO XXXVI - DISPOSIÇÕES FINAIS

36. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

36.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura

aquisição.
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36.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer

informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar do processo desde a realização da Sessão Pública.

36.3. O prazo para atendimento será de 24 (vinte e quatro) horas.

36.4. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Câmara Municipal.

36.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

^  disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde qüe não
' ' comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

36.6. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu

objeto deverão ser pagos, regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá,

igualmente, à contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela

legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a execução

dos serviços/fornecimentos de materiais avençados.

36.7. É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à
proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.

36.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando

nenhuma das propostas de preços satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e

evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

36.9. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

Edital.

36.10. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos

verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para
impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.

36.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e os

documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em

um e se omita em outro será considerado especificado e válido.
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36.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução do contrato decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo do
fornecimento/prestação de serviços efetivamente executados.

36.13. A contratada durante a execução dos serviços/fornecimentos de materiais, deverá
atender ao que dispõe o Art. 7° da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII.

36.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

36.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando
citadas, são servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto,

^  serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

36.16. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação,
inclusive quanto à desistência de interposição de recursos.

36.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações.

36.18. Conforme o Art. 111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos
autorais relativos a estudos e projetos desenvolvidos pela contratada para execuçãp do objeto
contratual, serão cedidos a contratante, podendo esta reutilizá-los gratuitamente em outros
eventos de sua responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto ou
estudo.

36.19. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

36.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

36.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

36.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital,
prevalecerão às últimas.
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36.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Câmara Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n°
10.520/2002.

36.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer
outro, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

36.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

36.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
^  início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

36.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil

subsequente.

36.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

SEÇÃO XXXVII - DOS ANEXOS

37. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Proposta de Preços

Anexo III - Minuta do Contrato

Anexo IV - Minuta da Ata

Anexo V - Modelo de Credencial

Anexo VI - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as

Exigências de Habilitação

Anexo VII - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa.

Alagoinhas/BA, 22 de junho de 2023.

Elisangei|)Barbosa

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro
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TERMO I - TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação

de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e

desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através

do Sistema de Registo de Preços.

1.2. Os Serviços que se pretende obter registro de preço para necessidade anual da Câmara

Municipal, são os seguintes

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1.00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL. FLORES FRESCAS E
DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÃLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,
FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO FOYER COM UMA MESA PARA BUFFET
COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR EXEMPLO.
BASE DE FERRO COM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM
CORES DIVERSAS, MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO
SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE
1,90X0,40 HÃ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS
ENTRE 10 HÃ 20 UND, PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE
MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS DE MESA
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS. CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS. PEÔNIAS.

UND

UND

14

12
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DALIAS, ASTROMELIAS. GIPSOFILAS (MOSQUITINHOS OU VEU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,
SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO.
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.
DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E
DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUiDEAS, LÍRIOS, CRAVOS.
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÂLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSOFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA.
FORMIO, PALMEIRA. COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO
DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU
COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS
DESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÁLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÔFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,
SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO. ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

UND 07

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÂ 2,00X0,30: DO TIPO
ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU
TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS.

UND 08
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ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÂLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO. BASE DE FERRO COM TAMPO

DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÂ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÂ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU

VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS.
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU
TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,
SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS,
ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÂLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL,
FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA. STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA
OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES
PARA O CHÃO MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: DO TIPO UND 04
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ARRANJO DE FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS,
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E

DA ESTAÇÃO (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES
PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÃLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA),
TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA,

FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS
E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER
COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS

DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE DE FERRO COM TAMPO

DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS, MDF OU

COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO,
FAIT, LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÃ 3,00X1,20
SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10 HÂ 20 UND
PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE MATERIAIS

DESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, DO CAMPO E OU TROPICAIS (
DISTRIBUIÇÃO), UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER
COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEÔNIAS,
DÃLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU
DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPO OU

TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO,
SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO,
HERA. STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS,
BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL DE ACESSO DO

FOYER DE MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60
COMPOSTA POR FLORES NATURAIS. FINAS, DO CAMPO E OU

TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS,
ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE
LISIANTHUS, PEÔNIAS, DÃLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS
(MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL,
FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA,
COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,
SUCULENTAS. BAMBULINHO. ASPARGOS E RABO DE RAPOSA
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OU TROPICAIS, LOUNGE PARA HALL DE ENTRADA NO FOYER
COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFES E OU SOFÁS.
*

6.

FORRAÇÃO SIMPLES DE 2 A 6 MESAS BASICAS MEDINDO
0,70X0,70 COM TOLHAS LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL,
CHITÃO, FAIT, LAYCRA, CORES DIVERSAS.

UND 03

7. UM ARCO DE BALÕES MEDIDO 2 METROS, CORES DIVERSAS. UND 05

1.1.1. Entende-se por espécies de flores naturais finas as seguintes flores: rosas, orquídeas,

lírios, cravos, gérberas, flor de lisianthus, peônias, dálias, astromélias, gipsófilas (mosquitinhos

ou véu de noiva), tango, girassol flores do campo ou tropicais.

1.2. Local da Entrega: Os produtos e serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto",

serão entregues e executados no endereço descriminado pelo Contratante.

1.3. Âmbito do registro: para os efeitos do Decreto Municipal n° 1.794/04, o âmbito deste registro
de preços é exclusivamente para o Município de Alagoínhas.

1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses e

durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que

efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a

conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em

igualdade de condições.

1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos

itens licitados, colhidos por pesquisa de preços fomecidos por Empresas do ramo.

1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo,

com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acordão n.°

114/2007 - Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se

os Acórdãos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário.

1.5.1.1. O preço máximo considerado para a prestação de serviços será o preço médio obtido

através da média de cotações junto a empresas do ramo.

1.5.2. Nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço
global do lote, deve-se vedar a possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os
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quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço. Acórdão TCU 343/2014-Plenário |
Relator: VALMIR CAMPEIO

1.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes

será de no mínimo 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de

Referência. O Consumo Mensal será informado em Cronogramas encaminhados pela Câmara

Municipal.

1.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das

quantidades estimadas neste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVAS

A contratação tem por objeto a execução de serviços de decoração para atendimento a eventos
institucionais da Câmara Municipal, envolvendo as sessões solenes e outros eventos correlatos.

Em face aos eventos e sessões solenes que estão previstos durante a Sessão Legislativa e o
Câmara não dispor de profissionais qualificados para tais função, é que surge a necessidade de
contratação de empresas para exercer as devidas funções de modo que desenvolva os serviços
de Decoração do Recinto da Câmara Municipal de Alagoinhas.

Ao ano são realizadas várias sessões solenes para entrega de títulos, convocações de

audiências públicas e dentre outros eventos de relevância para o Poder Legislativo, fazendo-se
necessário em todas estas a execução dos serviços de Decoração. Além da previsão no
Regimento da possibilidade de realizar-se as sessões itinerantes, que deverá acontecer
conforme cronograma a ser definido em Plenário pelos Vereadores, devendo visitar todas as
importantes localidades do Município, cumprindo com o dever do Vereador de representar a
vontade de toda a população que deve ser ouvida nessas sessões.

3.1. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao

objeto licitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei

n° 8.666/93 ou por Pregão, previsto na Lei n° 10.520/02.

3.2. DA NATUREZA DOS BENS E/OU SERVIÇOS

Os serviços e/ou bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais

no mercado, conforme definição do Decreto Municipal n° 1.794/04.
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4. DO PREPOSTO

4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período de

vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome

completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua

qualificação profissional.

4.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá

apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o

servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos

demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência.

•

4.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços

realizados.

5. DAS DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A licitante poderá ser convocada a apresentar esboço de demonstração dos serviços e

deverá fazê-lo, independentemente de já ter prestado serviço igual ou equivalente a Câmara

Municipal.

6. CONDIÇÕES BÁSICAS

6.1. Os serviços e bens deverão estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do

Contrato.

%

6.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis, contados do

encaminhamento da Autorização de Serviço.

6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

utilizado.

6.3. A empresa contratada deverá executar os serviços de maneira eficiente, objetivando total

higiene, segurança física, qualidade e rapidez.

6.4. A empresa deverá executar os serviços, conforme lhe for solicitado, de segunda a domingo.

6.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar todas as atividades

necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais se destacam:
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6.6. A operacionalização e execução dos serviços no(s) local (is) estabelecido(s) pelo
CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua

aceitação, análise da apresentação.

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

7.1. Para solicitação da prestação de serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com

as necessidades e conveniências do Contratante;

a) o CONTRATADO tomará a prestação de serviços mediante a apresentação da

"Autorização de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara

Municipal;

^  b) a "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as informações

relativas ao serviço e assinadas por funcionário que executar a prestação,

c) Nas notas fiscais deverão fazer expressa referência aos cupons fiscais emitidos, por

oportunidade dos serviços realizados.

7.2.0 serviço recusado deverá ser substituido no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir

do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando

o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

7.3. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

7.4. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar

alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um)

dia, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitido pelo

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

8. DO PREÇO

8.1. O preço unitário considerado para a execução do serviço será o preço ofertado na proposta

vencedora deste Pregão.

8.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

8.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentação da proposta, podendo ser revisados e reajustados na forma legal.
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8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo

como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.

8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para

análise e negociação a Câmara Municipal.

9. VIGÊNCIA

9.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (seis) meses contados da data da sua

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município,

disponível em https://cmalaQoinhas.dataqov.com.br/. tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

10. UNIDADE FISCALIZADORA

10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Intemo da Câmara

Municipal e a servidor designado especificamente para esse fim.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou

depósito), no prazo até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente à execução dos serviços,

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da

obrigação do objeto da licitação.

11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá

comprovar sua regularidade fiscal com o Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes a execução dos serviços e

fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em

estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens

ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possível - conduzir seu pessoal de

modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e 'da própria
CONTRATADA.

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

13.1.0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.
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14. DA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIÃL
14.1 Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005,
onde fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a
título de aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que
envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços
comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei n^ 10.520/2002, e
do regulamento previsto no Decreto n^ 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma
eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa.

A modalidade licítatória adotada foi a de pregão, na forma presencial, tomando por amparo legal
o que está previsto na Lei 5.520/2002, e subsidiadamente pela lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores. Face esclarecimentos, ora expostos:

a) A Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 que versa sobre o pregão, requer que o mesmo

poderá ser aplicado na contratação de bens e serviços comuns, onde a finalidade seja obter
itens de simples descrição;

b) Acórdão 1168/2009 Plenário (Sumário). A utilização da modalidade pregão é possível, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível
no mercado, independentemente de sua complexidade;
c) Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do comércio local, participação
do comércio local e regional;
d) Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

e GançalveDenise Gonçalves Româo
Diretor Administrativo
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

LICITANTE:

END. COMERCIAL: UF:

CEP: FONE/FAX: CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com. transporte de
materiais e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Aiagoinhas, através do Sistema
de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

TOTAL

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como:
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais,
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com
às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei
10.520/02, do Decreto Municipal n° 1794/04, da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do
Pregão Presencial SRP n° 18-2023.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

,  / /

LOCAL DATA ASSINATURA

Observações:

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a
execução do contrato nome e contato.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 18-2023

ANEXO III • MINUTA DO CONTRATO N°.**..

CONTRATO N° /2023 - CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS-BA, E A EMPRESA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA^, pessoa Jurídica de direito interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo
Neves, s/n, Juracy Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos
Filho[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n°

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n°
,  doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® com sede à
neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr portador da Cédula de
Identidade n° SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° , aqui denominada
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n® 18/2023, do Processo
Administrativo n® 65/2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem, celebrar o
presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto à contratação de empresa para prestação de serviço
de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem para
as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de
Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos, descritas no(s)
item(ns) , conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 18/2023 e quantitativos constantes da tabela a seguir.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1.0 valor total estimado deste contrato é de R$ ( ), conforme tabela a seguirr

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA/

APRESENTAÇÃO
QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL

...

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
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3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das

dotações^ vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber:

UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE;

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSOS:

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos
Interessados da Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

4.1.0 serviço deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato.

4.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados do

encaminhamento da Autorização de Serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências do Contratante:

a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de

Serviços", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas

partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal;

b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas

ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços.

5.2. Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto

ao serviço solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.

5.3. O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

^ A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP
pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos:
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. - 4. ed. rev., atual, e ampl. - Brasília: TCU, Secretaría-Geral da Presidência:

Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações. 2010, pág. 243. Disponível no site WWW.tCU.QOV.br.
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5.4. Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados,
no preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fomecer
o devido comprovante.

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua
capacidade instalada.

5.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um)
dia, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do
Contrato, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contado da data da sua
assinatura, para a execução de serviço, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato,
excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste contrato, respondendo
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.0 CONTRATADO deve:

a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
b) prestar os serviços para o qual está autorizado;
c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no
prazo estabelecido neste contrato;
d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;
e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação
exigidas na licitação.
f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for
necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura
surgirem durante a execução do contrato;
g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho;
h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas
por Lei.
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i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial n°. 18-2023 ao qual

está vinculado.

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do

contratante:

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato.

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a

vigência deste contrato.

7.4.0 CONTRATANTE deve:

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;

b) solicitar a o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto

contratado;

c) solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição

de Autorização de Serviços;

d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos

serviços, fixando prazo para sua correção.

e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;

f) fornecer a relação dos servidores, autorizados a receberem o referido serviço;

g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar

autorizações para guia de abastecimento.

h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de

Referência do edital do Pregão Presencial n®. 18-2023 .

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

8.1.0 objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, apôs o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no

artigo 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a

especificação:

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação.

•

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal

válido correspondente ao serviço prestado

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em

desacordo com o contrato.

CLÁUSULA NONA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada

por servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim,

permitida a assistência de terceiros.

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela

Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do

Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter

5% (cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,

indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas,

indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente
ao da execução, por meio de ordem bancária (depósito óu transferência eletrônica) na conta

corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente.
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10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da CONTRATADA.

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de

serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara

Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:

a) Regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) Regularidade junto ao FGTS-CRF;

c) Regularidade Trabalhista.

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da

operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas

^  decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras

casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de serviço.

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente,

até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço

efetivamente prestado.

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS
DÉBITOS

11.1. O preço unitário considerado para a prestação de serviços será o preço ofertado na

proposta vencedora.

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de

apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital.

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os

preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo

como limite máximo a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.
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11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para

análise e negociação a Câmara Municipal.

11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o

preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando

colimar recompor o preço que se tomou excessivo.

•

11.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de

^  acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por

meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
%

I- i I . 6/100 I = 0,00016438
365 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

12.2.0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.
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13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.°
8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados.

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
14.1. Advertência por escrito;
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

14.6. Ouem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
descredenciado no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução
total do contrato e das demais cominações legais.
14.7. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
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14.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são

inerentes.

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos

pela Administração.

17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública é de competência exclusiva da Câmara Municipal.

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula-se ao

edital e anexos do Pregão Presencial n°. 18-2023 , constante do Processo Administrativo n° 65-

2023, bem como à proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Alagoinhas-BA, Comarca

de Alagoinhas - Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes. Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Alagoinhas -BA de de 2023.

Câmara Municipal Empresa Contratada
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Testemunhas:

1°

T
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PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2023

ANEXOIV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® I2m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no
CNPJ sob o n® 13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronet Phyladeifo
Neves, s/n, Juracy Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos
Filho[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n®

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n°
, nos termos da Lei Federal n.® 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente,

da Lei n.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.® 123, 14/12/2006, Decreto Municipal n®
1.794/04 e alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n® 018/2023,
RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo Licitante , inscrito no
CNPJ sob o n® ,com sede a
representado(a) pelo(a)Sr.(a) conforme cláusulas a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas para eventual
contratação da prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de
materiais, montagem e desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara
Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações
constantes neste Edital e Anexos, através do Sistema de Registro de Preços, conforme
quantidades estabelecidas abaixo.

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de
R$ (por extenso), ao Licitante situado no

,  em , inscrito no CNPJ/MF sob o n®

,  representado neste ato pelo Sr (a) ,
portador(a) do RG n° e CPF n®

UNIDADE DE
ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA/

APRESENTAÇÃO
QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. Os preços ofertados pelos LIcitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços,
são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão
Presencial n° 18-2023.

2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço
e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° 18-2023 que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta
apresentada no Pregão Presencial n° 18-2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata,
a(s) qual(is) também a integram.
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 06 (seis) meses, a contar da
data de sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa.
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será
obrigado a solicitar a execução de serviço relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente,
pelo Pregão Presencial, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,
garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993.
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador
da Ata, para que este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados
nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
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3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira

aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não

houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o

fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata.

3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO

^  4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os

dias da semana, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço.

4.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara

Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.4. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

^  4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital
do Pregão Presencial n° 18-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante

Vencedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

5.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5%

(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas,

indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao
CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas,

indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser

creditada em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da
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execução, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente

atestado quanto o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos tennos deste Edital.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira:

a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

Certidão Negativa de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede;

b) atestação de conformidade do(s) serviço(s);

c) cumprimento das obrigações assumidas;

d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da

operação final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas

decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras

casas decimais.

6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem

deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados

por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I- i 6/100 1 = 0,00016438

365 ' 365

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante

detentor da Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura.
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em letra legível, se o caso, em nome da Câmara Municipal, no CNPJ n° , informando o
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará
pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal
não acarretando qualquer ônus ao Município.
6.10. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inádimplência
contratual.

6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à
comprovação da regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por
meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada
a pendência, mediante apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro
verificado.

6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço
total, bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO
•

7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a
seu vencimento.

7.2. Se a qualidade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus
anexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula
Décima.

7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da
emissão da Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é
estabelecido pelo solicitante e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora
às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n°
18-2023 e seus anexos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial
n° 18-2023 e seus anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 1993, da Lei n®
10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação:
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços.
10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

^  10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
10.2.2. Multa:

I  - Moratória de até2®/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;
II - Compensatória de até 10®/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de
Registro de Preços.
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02
(dois) anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação:
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo
Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e demais
alterações vigentes.
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Estado da Bahia

10.9. A autorídade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da Proporcionalidade.

10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município.

10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão

previstas no Edital.

10.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

CONTRATADO.

10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO

ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA REVISÃO DOS PREÇOS

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado,

cabendo ao MUNICÍPIO, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as
necessárias negociações junto às empresas vencedoras.

11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o gestor da Ata deverá:

a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido;

c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação.

11.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a empresa

vencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o gestor da Ata poderá:

a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorrer antes da execução dos serviços;

b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e,

c)nào havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a

adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão
acompanhados por Servidor designado pela Câmara Municipal.
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de n° 12.486/2013, fica designado o
Servidor CPF n° matrícula n° lotado na
Câmara Municipal de Alagoinhas, para o fim específico de acompanhar a execução dos serviços,
objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, deverá emitir
relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão
ser encaminhados para o setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos serviços.
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta

^  ata.

12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente
acompanhado da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial rf 18-2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por
intermédio de processo administrativo específico:
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata;
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
da Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou,
III - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor
da Ata:

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
III - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço;
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou
VI - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
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13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de

correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao

registro de preços.

13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados

deverá ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a

aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a

caso, mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital

do Pregão Presencial n® 18-2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 18-2023 e a proposta do Licitante

que apresentou os menores preços na etapa de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Alagoinhas -

BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Alagoinhas -BA de de 2023.

Câmara Municipal Empresa Contratada

Testemunhas:

1®

2°
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N". 18-2023

MODELO DE CREDENCIAL

A  (nome da empresa) CNPJ, n° , com. sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a)

^  (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° expedido pela
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° ,

residente à rua n® como meu mandatário, a quem confiro amplos

poderes para junto ao Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° 18-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legai

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N°. 18-2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF n°. , com

sede à , por intermédio de seu representante legal, Sr.

(Sra) portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no

,  DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado,

^  declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, e ainda;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n". 123/06,

declaramos:

(  ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3^ da Lei

Complementar n** 123/06.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(  ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo

diploma.

(  ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularízação da documentação , no

prazo previsto implicará decadência do direito á contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO Vil

PREGÃO PRESENCIAL N». 18-2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR
NO QUADRO DA EMPRESA

A empresa , inscrita no CNPJ/MF n®. , com

sede à , por intermédio de seu representante legal, Sr.

(Sra) portador(a) da Carteira de Identidade no e*do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso):

(...) não emprega menor de dezesseis anos.

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Data e Locai

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Processo: 25861e23 -  D
oc. 173 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1b5da4e-c12a-4d1d-a236-94f5e13eeab1



AVISO

LICITAÇÃO

Processo: 25861e23 -  D
oc. 173 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1b5da4e-c12a-4d1d-a236-94f5e13eeab1



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE . _ . .

Estado da Bahia

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS Portaria n°. 03/2023, de 02 de janeiro de
2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições legais, informa aos interessados que a Câmara
Municipal realizará a seguinte Licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. 18/2023

OBJETO: Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação de
serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as sessões
solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços,
conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

Data: 06/07/2023

Horário: OOhOOmIn

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2023

OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da aquisição de materiais de
consumo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas, conforme especificações
constantes no Termo de Referência e anexos.

Data: 06/07/2023

Horário: 11h30min

Local: Sala da Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagoinhas/Bahia, situada na Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães.

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Alagoinhas

https://cmalaqolnhas.dataqov.com.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, junto a Divisão de

Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às

14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail:licitacoes@camaradealaqoinhas.ba.qov.br . Outras

informações por telefone/fax: (75) 3182-3304.

Alagoinhas/BA, 22 de junho de 2023.

Elisangel^rBa^osa
PÍegoeira

Portaria n° 003/2(J23rde-93-€le4aneiro de 2023
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Diário Oficial
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DE

TO«BPM^uM Estddo d3 Bdhía

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS Portaria n". 03/2023, de 02 de janeiro de
2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições legais, informa aos interessados que a Câmara
Municipal realizará a seguinte Licitação:

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 18/2023
OBJETO: Seleção da melhor Proposta de Preço visando à contratação de empresa para prestação de
serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as sessões
solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços,
conforme especificações constantes neste Edital e Anexos.

bata: 08/07/2023
Horário: OShOOmIn

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL N". 19/2023
OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da aquisição de materiais de
consumo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas, conforme especificações
constantes no Termo de Referência e anexos.

Data: 06/07/2023

Horário: 11h30min

Local: Sala da Comissão de Licitação, Câmara Municipal de Alagomhas/Bahla, situada na Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães.

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Alagoinhas
httD5://cmalaqoinhas.dataQov.com.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, junto a Divisão de

Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às

14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail:licitacoes@camaradealaaoinhas.ba.qov.br . Outras

informações por telefone/fax: (75) 3182-3304.

Alagoinhas/BA, 22 de junho de 2023.

Elisangela Barbosa
Pregoeira

Portaria n° 003/2023, de 02 de janeiro de 2023

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficiai do Município de Aiagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visuaiizado diretamente no Portal.
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Pedido W^ilicer
r:>Ec:oR./v<;;:ôES. E>~E^s|~T•<^>s e Beiefe-t

ANEXDVI

PREGÃO PRESENCIAL N9.18-2023

DECURAÇÂO OE TRATAMENTO OIFERENCIAOO E PLENO CONHECIMENTO E ATENOIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

A empresa AH322S7I PEDRO ROORIGOES OA SILVA WILKER. inscrita no CNPJ/MF n^. 49.322.871/DDDI-DD. com sede na

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL /SN - BOA UNIÃO / ALAGOINHAS - BA. por intermédio de seu representante legal, Sr. PEDRO

WILKER RODRIGUES OA SILVA, partadar(a) da Carteira de Identidade n° 12.702.877-63 e do CPF n° 076.910.895-46,

DECLARA em cumprimenta ao Instrumento Convocatória acima identifícado. declaramos para os fins da parte final do inciso

VII do artigo 4- da Lei Federal n-10.520/02. termos conhecimento de todas as informaçães e das condiçfles para o

cumprimento das obrigações abjeto da licitação, e ainda:

Para es fins da tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n-. 123/OG, declaramos:

(  ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

(  X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e que

não estamos incursos nas vedagSes a que se reporta § 4- do art. 3^ da Lei Complementar n^ 123/06.

No que concerne ao conhacímanto e atendimanto às exigências de habilitação, declaramos:

(  ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4- da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7- do mesmo diploma.

( X ) para os efeitos do § R do art. 43 da Lei complementar n- 123/06, haver restrição na comprovação da nossa

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

cientes de que a não-regularização da documentação. no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação.

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81.

Pedro Wilker
Decorações,eventosebuffet Alagoinhas - 8A, 08 de julho de 2023
CNgJ:49.332i7

Pedro Rodrigues Da Silva Wilker

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ:A9.332.87I/0D0I-D0

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA 076.910.895-46

CNPJ Data de Abertura

49.332.871/0001-00 25/01/2023
I

Nome Empresarial

49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

Nome Fantasia

PEDRO WILKER DECORACOES, EVENTOS E BUFFET

Capital Social

/^OO.OO

situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 25/01/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

48103-971 RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL S/N S/N

Bairro Município UF

BOA UNIÃO ALAGOINHAS BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

período Início Fim
'^período 25/01/2023

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
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Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, aivará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.qov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/02/2023. 11:49 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.332.871/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/01/2023

NOME EMPRESARIAL

49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEDRO WILKER DECORACOES, EVENTOS E BÜFFET

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R MANOEL TEIXEIRA LEAL S/N

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

48.103-971

BAIRRO/DISTRITO

BOA UNIÃO

MUNICÍPIO

ALAGOINHAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PEDROWILKER10@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(75) 8854-4644

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/02/2023 às 11:41:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLbIank
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PROPOSTA

PREÇO
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"Vir?

JPEÜRO WlLICE R.
;, EVEJSITOS E jBUFFET

ANEXO li

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N518-2023

LICITANTE: 49322871PEDRD RODRIGUES DA SILVA WILKER

END. COMERCIAL: RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL /SN - 80A UNIÃO / ALAGOINHAS *|UF: BAHIA
CEP: 48103-971 FONE/FAX: 75 98854-4B44 CONTATO: PEDRO WILKER

INSC. ESTADUAL: CNPJ:49.332.87I/G001-00

OATA:0G/07/202S VALIDADE DA PROPOSTA: 80 DIAS PRAZO OE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as
sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste

Edital e Anexos.

OECDRAÇAD DO PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA D CHAD
MEDINDO ENTRE 1.00X0.30 HÁ 2.00X0.30:00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENS). PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS.
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL. FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO
(PDOENOD O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE DE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS. ORQUÍDEAS.
LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS. PEDNIAS, OÁLIAS.
ASTROMÉLIAS. GIPSDFILAS (MOSOUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO.
GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO

SER MURTA. MUSGO. SAMAMBAIA. TUIA. FORMIO, PALMEIRA, COSTELA OE

AOÃO. HERA. STRELITZIA. HELICONIA. ANTÚRIO. SUCULENTAS. BAMBULINHO.

ASPARGOS E RABO OE RAPOSA Oü TROPICAIS.

DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR
MATERIAIS OESTINTOS COMO POR EXEMPLO. BASE OE FERRO COM TAMPO OE

VIDRO. RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS. MOF OU COBERTO POR

TECIDOS POOENOO SER CETIM. VOIL. CHITÀO. FAIT. LAYCRA. MEDINDO ENTRE
1.90X0.40 HÁ 3.00X1.20 SUPORTE PARA DOCES E OU SALGADOS ENTRE 10
HÁ 20 UNO. PODENDO SER OE VIDRO. FERRO OU DE MATERIAIS OESTINTOS.
02 HÁ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS. 00
CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FOLHAGENS).COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES POOENOO SER ROSAS. ORQUÍDEAS.
LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS. PEÚNIAS. OÁLIAS.
ASTROMÉLIAS. GIPSÓFILAS (MOSOUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO.
GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO

SER MORTA. MUSGO. SAMAMBAIA. TUIA. FORMIO. PALMEIRA. COSTELA OE

AOÃO. HERA. STRELITZIA. HELICÔNIA. ANTÚRIO. SUCULENTAS. BAMBULINHO.
ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS.

RS 400.00

RS S00.00

RS ã.G00.00

RS 9.B00.00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N - Boa união — Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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PEDRO AAALLICER
EVEhJ-TQS E RHJFFET

DECORAÇÃD DD PLENARID CDM UM ARRANJD DE FLDRES PARA D CHAD
MEDINDD ENTRE I.DDXD.3D HÁ 2.0DXD.2D: DD TIPD ARRANJD DE FLDRES
NATURAIS FINAS. DD CAMPD E DU TRDPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLDRES E FOLHAGENS), PARA USO ND CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJD
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLDRES FRESCAS E DA ESTAÇÃD (PODENDO
D ARRANJO SER CDMPDSTD DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM DU
VARIADOS). AS FLDRES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEQNIAS, DÁLIAS, ASTROMÉLIAS,
GIPSÓFILAS (MDSDUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
DO CAMPD DU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MORTA, MUSGO,

SAMAMBAIA. TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA.
HELICÔNIA. ANTÚRID, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE

RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DD FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR EXEMPLO. BASE

OE FERRO COM TAMPO OE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,

MDF DU COBERTO POR TECIDOS PODENOO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT,
LAYCRA. MEDINOO ENTRE l,S0X0.40 HÃ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÃ 20 UNO PODENDO SER DE VIDRO, FERRO OU DE
MATERIAIS OESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR
FLDRES NATURAIS FINAS, DD CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLDRES E FDLHAGENS),CDMPOSTO EM ESPUMA FLORAL DU

DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA

ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS,
PEDNIAS, DÃLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSÚFILAS (MOSOUITINHOS OU VÉU DE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DO CAMPD OU TROPICAIS E AS

FOLHAGENS PODENDO SER MORTA. MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FDRMID,

PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA. STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO,

SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

07 RS 1.200,00 RS 8.400,00

DECORAÇÃO 00 PLENÁRIO COM UM ARRANJO DE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÃ 2,00X0,30: 00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS, DO CAMPD E DU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLDRES E FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E DA ESTAÇÃO (PODENDO
O ARRANJO SER COMPOSTO DE UMA ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM DU

VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEDNIAS, DÃLIAS, ASTROMÉLIAS,
GIPSÚFILAS (MOSOUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
00 CAMPD OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MORTA, MUSGO,

SAMAMBAIA. TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO, HERA, STRELITZIA.
HELICÔNIA. ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO DE
RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO DO FOYER CDM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS DESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE

DE FERRO CDM TAMPO DE VIDRO, RESINA DE FIBRA EM CORES DIVERSAS,

MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT,
LAYCRA, MEDINDD ENTRE 1,00X0,40 HÃ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÃ 20 UNO PODENDO SER DE VIDRO, FERRO DU DE
MATERIAIS DESTINTOS, 02 HÃ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA PDR
FLDRES NATURAIS FINAS, DD CAMPD E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO),
UNIFORME DAS FLDRES E FDLHAGENS),CDMPDSTO EM ESPUMA FLORAL DU

DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENOO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA

ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS,
PEÔNIAS, DÃLIAS, ASTROMÉLIAS, GIPSDFILAS (MOSOUITINHOS DU VÉU DE
NDIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES DD CAMPO OU TROPICAIS E AS

FOLHAGENS PODENDO SER MORTA, MUSGO, SAMAMBAIA. TUIA, FDRMID,

R$ 1,800,00 RS 14.400,00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N - Boa união - Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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PALMEIRA. COSTELA DE ADÃO. HERA. STRELITZIA. HELICONIA. ANTÚRIO

SUCULENTAS, BAMBULINHD, ASPARGDS E RA6D DE RAPDSA OU TROPICAIS.
ARRANJOS DE FLDRES PARA PORTA PRINCIPAL OE ACESSO 00 FOYER DE

MEOlO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0.00 1,00X0,00 COMPOSTA POR

FLORES NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E 00 TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME OAS FLORES E FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL 00

DIRETAMENTE DA ÁGUA.). AS FLORES POOENOO SER ROSAS. OROUÍOEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, OÉRBERAS, FLOR DE LISIANTHUS, PEfiNIAS, OÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQOITINHOS OU VÉU OE NOIVA), TANGO,
GIRASSOL, FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO

SER MORTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE

AOÃO, HERA. STRELITZIA, HELICÔNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHD,

ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS.

DECORAÇÃO 00 PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ Z00XQ,30: 00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME OAS
FLORES E FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO (PODENDO
O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES POOENOO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS, PEÚNIAS, OÁLIAS, ASTROMÉLIAS,
GIPSÚFILAS (MOSQOITINHOS 00 VÉU OE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO SER MORTA, MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA OE ADÃO, HERA, STRELITZIA,
HELICÚNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO OE

RAPDSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS OESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE

OE FERRO COM TAMPO OE VIDRO, RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS,

MOF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CKITÃO, FAIT,
LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,00X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UNO POOENOO SER OE VIDRO, FERRO OU OE
MATERIAIS OESTINTOS, 02 HÁ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO),
UNIFORME OAS FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE NA AGUA. (POOENOO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA

ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES POOENOO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS,
PEÚNIAS, OÁLIAS. ASTROMÉLIAS, GIPSÚFILAS (MOSQOITINHOS OU VÉU OE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS

FOLHAGENS POOENOO SER MORTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO,

PALMEIRA, COSTELA DE AOÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÚNIA, ANTÚRIO,

SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS.

ARRANJOS OE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL OE ACESSO 00 FOYER OE

MEOlO PORTE MEDINDO ENTRE 0,80X0,60 1,00X0,60 COMPOSTA POR

FLORES NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME OAS FLORES E FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE OA ÁGUA.). AS FLORES POOENOO SER ROSAS, ORQUÍDEAS,
LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS, PEÚNIAS, OÁLIAS,
ASTROMÉLIAS, GIPSÚFILAS (MOSQOITINHOS OU VÉU OE NOIVA), TANGO,
GIRASSOL, FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MORTA, MUSGO, SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA OE

AOÃO, HERA, STRELITZIA, HELICÚNIA, ANTÚRIO, SUCULENTAS, BAMBULINHO,
ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS, LOUNGE PARA HALL OE

ENTRADA NO FOYER COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFESE OU SOFÁS.

04 RS 2.500,00 RS 10.000,00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N - Boa união - Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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FDRRAÇÃO SIMPLES DE 2 A B MESAS BASICAS MEDINOD 0,70XD,70 CDM
TOLHAS LONGAS PODENDO SER CETIM, VDIL, CHITÃD, FAIT, LAYCRA, CORES
DIVERSAS.

os

UND

5 J&t-if;

03

Fiex

RS 500,00 1.500,00

7. UM ARCD DE BALDES MEDIDO 2 METROS, CORES DIVERSAS. UNO 05 RS 200.00 1.000,00

:M0RT[ITALi 7-í: 'Jl V -V'/-: '''

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeta desta licitação, sendo de nossa

exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostas, taxas,

tributas, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei ID.520/02, do Decreto Municipal n-1794/04,

da Lei n- 8.6BB/99, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP n- Í8-2D23.

Alagoinhas - BA, DB de julho da 2023

Pedra Rodrigues Da Silva Wilker

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ:49.33ZS7I/DDDI-DD

Dbservacfles:

I) A proposta deverá indicar aos dados bancárias em que serão creditadas os pagamentos durante a execução do contrato nome

e contato.

Rua IManoel Teixeira Leal - S/N - Boa união - Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971

Processo: 25861e23 -  D
oc. 173 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1b5da4e-c12a-4d1d-a236-94f5e13eeab1



HABILITAÇÃO

Processo: 25861e23 -  D
oc. 173 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 01/09/2023 00:18:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1b5da4e-c12a-4d1d-a236-94f5e13eeab1



flgSiÍ®Í®lliife

Oíl fl íl J Jl í fl íl V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa PEDRO WILKER
DECORAÇÕES, EVENTOS E BUFFET, inscrita no CNPJ 49.332.871/0001-00,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE EVENTO E DECORAÇÃO COM
TRANSPORTE DE MATERIAIS E DESMONTAGEM PARA MISSA FESTIVA.

Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com
sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos

serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituição.

Alagoinhas - BA, 08 de FEVEREIRO de 2023.

—IRACI GAMA SANTA LUZIA

Secretária de cultura, esporte e turismo.

»UiWloeA<i38""**'
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V

PREGÃO PRESENCIAL NM8-2Q23

OECURACÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR

NO QUADRO DA EMPRESA

A empresa 49322871 PEDRO RODRIGUES DA SILVA WILKER, inscrita no CNPJ/MF n°. 49.332.871/QQOI-OD. cam

sede na RUA MANDEL TEIXEIRA LEAL /SN - BDA UNIÃO / ALAGDINHAS - BA., por intermédio de seu representante

legal. Sr. PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA, partadar(a) da Carteira de Identidade n° 13.702.877-63 e do CPF

n- 076.910.890-46. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

acrescida pela Lei no 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X". conforme o caso):

( X ) não emprega menor de dezesseis anos.

( X ) não emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz.

Aiagoinhas - BA. 06 de julho de 2023

Pedro Wilker
Decorações, eventos e bufíet

CNBJ: 49.332,071/0001-00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t
Pedro Rodrigues Da Silva Wilker

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ:49.33Z87l/000l-00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Aiagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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>023, 11:03 tributos.alagoinhas.ba.gov.br/webnjn/tmp/EDF216FE-F041-4117-9A04-B11CB0D701 BI .html

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N° S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 2848/2023.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.C).

Nome:

PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA 07691089546

C.G.A

940137

C.N.P.J

49.332.871/0001-00

Endereço:

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL, N" S/N

Bairro:

BOAUNIAO

CEP:

48103971

Município:

ALAGOINHAS

UF:

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, nào constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

,'\ aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na intemet, nos endereços. Conforme código de
controle informado abaixo.

Certidão emitida via intemet em: 16/05/2023

Certidão valida até: 14/08/2023

Identificador Web; 156396.2848.20230516.S40.82565I

\\ '.vw.alagoinhas.ba.gov.br

' dcs.alagoinhas.ba.gov.br/webrun/tmp/EDF216FE-F041-4117-9A04-B11CB0D701 BI .html 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 04/07/2023 18:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233898368

RAZÃO SOCIAL '

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.332.871/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

E ta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados, posteriormente.

Emitida em 04/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertioaoNegaliva.rpi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA
CNPJ: 49.332.871/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:40 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2023.

Código de controle da certidão: BC37.B861.9FF4.71CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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?OnEI< JUDICIÁRIO

.J[.:STICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.332.871/0001-00

Certidão n°: 19913759/2023

Expedição: 11/05/2023, às 12:35:23

Validade: 07/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E

^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 49.332,871/0001-00, NÂO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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0:^3, 19:01 Consulta Regularídade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíflcado de Regularídade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.332.871/0001-00

49322871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL SN 9999 / BOA UNIÃO / ALAGOINHAS / BA /
48103-971

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data> a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova «contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:28/06/2023 a 27/07/2023

Certificação Número: 2023062805424470560311

Informação obtida em 04/07/2023 19:01:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'íi; > /consuIla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf
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11/05/2023,11:46 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

49.332.871/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/01/2023

NOME EMPRESARIAL

49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEDRO WILKER DECORACOES, EVENTOS E BÜFFET

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MANOEL TEIXEIRA LEAL S/N

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

48.103-971

BAIRRO/DISTRITO

BOA UNIÃO

MUNICÍPIO

ALAGOINHAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PEDROWILKER10(gHOTM AIL.COM

TELEFONE

(75) 8854-4644

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pela Instaição Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2023 às 11:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLbíank
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Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

rio(<

Nome Civil

PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

CPF

076.910.895-46

CNPJ

49.332.871/0001-00

Nome Empresarial

49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA

Nome Fantasia

PEDRO WILKER DECORACOES. EVENTOS E BUFFET

Capitai Social

1.500,00

Data de Abertura

25/01/2023

Situação Cadastrai Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

25/01/2023

.ndereço Comercial

CEP

48103-971

Bairro

BOA UNIÃO

Logradouro Número

RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL S/N S/N

Município UF

ALAGOINHAS BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1° período 25/01/2023

FimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ViUaCieS

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, Independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httDs://mei.receita.economia.qov,br/certtficadQ-
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOiWHAS

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

ATA DA SESSÃO PARA RECEPÇÃO DOS ENVELOPES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*" 65/2023 - PREGÃO
PRESENCIAL N® 18/2023 - OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e
decoração com transporte de materiais, montagem e
desmontagem para as sessões solenes realizadas na Câmara
Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de
Preços, conforme especificações constantes neste Editai e
Anexos.

Aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 09h05min, na Saia das Licitações,
na Rua Coronel Philadelfo Neves, S/N, Juracy Magalhães, Alagoinhas - Bahia, CEP. 48.005-
670, reuniu-se a Pregoeira da Câmara Municipal de Alagoinhas, Elisângela Barbosa Brito, e
membros da equipe de apoio Judas Tadeu Araújo da Costa e Talma de Almeida Reinaldo,
designados pela Portaria n°. 03/2023, de 02 de janeiro de 2023, para realização do
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de
habilitação das licitantes interessadas em participar do Pregão Presenciai n® 18/2023, cujo
objeto desta licitação constitui a Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão
de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem para as
sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de
Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Editai e Anexos.

Foi registrado que não houve impugnação ao instrumento convocatório. Saliente-se, ainda,
que até o início da Sessão nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara
Municipal, endereçado a Equipe Técnica do Pregão contendo documentos referentes a esta
Licitação. A Pregoeira deu início ao certame solicitando ao licitante que entregasse os
documentos para o credenciamento, bem como os envelopes de proposta e habilitação de
participação no Pregão.

CREDENCIAMENTO:

,  - : CNKi. REPRESEMNlE/iPPF

49.332.871 PEDRO WILKER

RODRIGUES DA SILVA
49.332.871/0001-00

PEDRO WILKER RODRIGUES

DA SILVA

CPF NO 076.910.895-46

Dando prosseguimento aos trabalhos a Pregoeira solicitou do licitante seus documentos de
credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Editai.
Não houve questionamentos. Em nada mais havendo, a Sra. Pregoeira encerrou a fase
referente ao Credenciamento.

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope ''A" (PROPOSTA DE PREÇO).
Conforme descrito no ANEXO VIII.

Após análise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Preços) pelos presentes,
foi aberta a palavra, não havendo manifestações. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
verificaram a conformidade da proposta com os requisitos e critériosrspreviame/ite
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS
A Car.a df* Todor.

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

estabelecidos no Ato Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referido,

deliberou pela CLASSIFICAÇÃO unânime da Proposta, que faz parte integrante desta ATA.

.:í'ÍilíMRBESMI - VALQRT©TAtJR$L^

49.332.871 PEDRO WILKER

RODRIGUES DA SILVA
49.332.871/0001-00 R$ 50.500,00

A sessão teve prosseguimento tendo em vista o princípio da economicidade, a Pregoeira
solicita que a empresa avalie sua proposta, tendo o seu representante reduzido o valor global
para R$ 49.220,00 (Quarenta e nove mil duzentos e vinte reais).

HABILITAÇÃO:
A sessão teve prosseguimento com a abertura do(s) envelope(s) "B" (HABIUTAÇÃO).

A Pregoeira classificou a Empresa 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA
- CNPJ 49.332.871/0001-00 com a proposta no valor global de R$ 49.220,00
(Quarenta e nove mil duzentos e vinte reais). Foi aberto o Envelope contendo os
documentos de habilitação, verificou-se que a empresa atendeu a todas as exigências de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnicas exigidas. A pregoeira decidiu
declarar vencedora a empresa, adjudicando em favor da Empresa 49.332.871 PEDRO
WILKER RODRIGUES DA SILVA - CNPJ N» 49.332.871/0001-00.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. Pregoeira,
Equipe de Apoio e Licitante presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente
para fins de homologação. A Sra. Pregoeira declarou encerrados os trabalhos, agradecendo
a presença de todos.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião lavrando-se a presente Ata que, após lida
e achada conforme, vai assinada pelos presentes.

Elisângel
Pj

Judas Ta

Talma de

irbosa Brito

te-

Costa

nda Reinaldo

)0Í0

49.332.871 PEDRO WILKER^ODRIGUES DA SILVA

CNPJ NO 49.332.871/0001-00
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CONSULTORIA JURÍDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2023.

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2023.

Direito administrativo. Pregão Presencial.

Contratação de empresa para prestação de

serviços de eventos e decoração com transporte

de materiais, montagem e desmontagem para

as sessões solenes realizadas na Câmara

Municipal de Alagoinhas — Bahia.

PARECER FINAL

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de procedimento licitatório objetivando contratação de empresa para prestação de

serviços de eventos e decoração com transporte de materiais, montagem e desmontagem para

as sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas.

Acompanha o processo a cópia da Ata da Sessão Pública realizada em: 06/07/2023, onde

sagrou-se vencedora a empresa: 49.332.871 PEDRO WILKER RODRIGUES DA SILVA.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, incumbe, a esta Consultoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal de

Alagoinhas - Bahia, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa. .

V
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
CÂMARA
MUNICIPAL DE ^ , i ^ i .

-airftSigigtm,. Estado da Bahia

Ainda em sede preliminar, é importante delimitar a prindpal legislação de regência que

orientará a elaboração desta manifestação: Lei n® 8.666/93, Lei n® 10.520/02 e Decreto

Municipal n® 1794/04, e alterações pertinentes.

O ordenamento jurídico estabelece que a Administração Pública pode adotar a modalidade

pregão para a aquisição de bens e serviços comuns. Assim sendo, compreende-se como bens e

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Saliente-se, que não há

qualquer restrição por faixa de valor.

Verifica-se nos autos que a Planilha Orçamentária, objetivando dispor de estimativa do valor

da contratação, indicou o valor total médio estimado, conforme anexo III de £1.

Igualmente, consta dos autos a reserva de recursos orçamentários para fazer face às despesas

da contratação, no valor mencionado no parágrafo anterior, por meio do Certificado de

Disponibilidade Orçamentária, em obediência ao que preceitua o art. 7®, caput, da Lei n®

8.666/19932.

O art. 1° da Lei 10.520/2002 diz que, para a aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a modalidade de pregão. Todavia, como chama a atenção José dos Santos Carvalho

Filho, essa discricionariedade na adoção do pregão deve ser encarada com algumas reservas:

A. despeito da faaddade conferida à Administração Pública, é preciso levar em

consideração afinalidade do novo diploma, que é a de propiciar maior celeridade e

eficiência no processo de seleção dos futuros contratados. Surgindo hipótese que

admita pregão, temos para nós que a faculdade praticamente desaparece, ou seja, o

administrador deverá adotá-lo para atender ao fim público da lei. ̂  o mínimo que

se espera diante do princípio da rarçoabilidade. Entretanto, se optar por outra

modalidade, caber-lhe-á justificar devidamente sua escolha, a fim de que se possa

verificar se os motivos alegados guardam congruência com o objeto do ato optativo.

(Carvalho Pilho, 2007, p. 240)
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No caso em análise a Municipalidade atendeu ao disposto no inciso X, do artigo 4°, da Lei n°

10.520, de 17.07.2002, verbis":

Art. 4" A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados

e observará as seguintes regras:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X -parajulgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor

preço, observados os pratçps máximos parafornecimento, as espeáficações técnicas e

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

Dessa forma, foi observado o princípio da competitividade, tendo em vista que foi dada ampla

publicidade dos atos e oportunidade aos possíveis interessados em participar do procedimento

ücitatório.

Finalmente, vale ressaltar que o aviso da licitação foi publicado em órgãos oficiais (conforme

documentos residentes nos autos do processo licitatório em destaque).

Assim sendo, houve pleno e inequívoco cumprimento da segunda parte do quanto estabelece

o art. 21, da Lei n° 8.666/1993, "in verbis'*:

"Ali. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrênáas, das

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realirçados no local da

repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por

uma verq

[...]**

III. CONCLUSÃO

Isto posto, conclui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na

Lei de licitações e Contratos Administrativos, na Lei n® 10.520/2002.
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EstdCiO Cld Bdhíd

Assim sendo, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção de todas as medidas

necessárias à ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO das propostas apresentadas à

Municipalidade, tendo em vista a regularidade do procedimento sob análise.

Atenciosamente,

É O NOSSO POSICIONAMENTO, em 07 de julho de 2023.

tSSONBRITO
Consultor Jurídico

Af/cUvmrO
^HALISSOI^
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PEI3R<Z> WILKJER
DECORAÇÕES. EVEW-rOS E BDFFETT

ANEXDII

PROPOSTA OE PREÇOS - REALINHAOA

PREGÃO PRESENCIAL N518-2023

LICITANTE: 49322871 PEDRO RODRIGUES OA SILVA WILKER

ENO. COMERCIAL: RUA MANOEL TEIXEIRA LEAL /SN - BOA UNIÃO / AUGOINHAS UF; BAHIA

CEP: 48103-971 FONE/FAX: 75 98854-4G44 CONTATO: PEORO WILKER

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 49.332.871/0001-00

DATA:0B/07/2023 VALIDADE DA PROPOSTA: GO DIAS PRAZO OE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as
sessões solenes realizadas na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste
Edital e Anexos.

DECORAÇÃO 00 PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA O CHÃO
MEOINOO ENTRE 1.00X0.20 HÁ 2.00X0.30:00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME
DAS FLORES E FOLHAGENS). PARA USO NO CHÃO. CORES DIVERSAS.
ARRANJO COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL. FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO
(PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS. ORQUÍOEAS.
LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS. PEONIAS. OÃLIAS.
ASTROMÊLIAS. GIPSUFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO.
GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO

SER MORTA. MUSGO. SAMAMBAIA. TUIA. FORMIO. PALMEIRA. COSTELA OE

AOÃO. HERA. STRELITZIA. HELIC0NIA. ANTÚRID. SUCULENTAS. BAMBULINHD.

ASPARGOS E RABO DE RAPOSA OU TROPICAIS.

R$ 380.00 RS 5.320.00

02

DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA BUFFET COMPOSTA POR
MATERIAIS OESTINTDS COMO POR EXEMPLO. BASE OE FERRO COM TAMPO OE

VIDRO. RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS. MDF OU COBERTO POR

TECIDOS PODENDO SER CETIM. VDIL. CHITÃO. FAIT. LAVCRA. MEDINDO ENTRE
1.30X0.40 HÁ 3.00X1.20 SUPORTE PARA OOCES E OU SALGADOS ENTRE 10
HÁ 20 UNO. PODENDO SER OE VIDRO, FERRO OU OE MATERIAIS OESTINTOS.
02 HÁ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR FLORES NATURAIS FINAS. 00
CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS FLORES E
FDLHAGENS).COMPDSTO EM ESPUMA FLORAL OU DIRETAMENTE NA AGUA.

(POOENOO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E
FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES POOENOO SER ROSAS. ORQUÍOEAS.
LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS. PEONIAS. OÃLIAS.
ASTROMÊLIAS. GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO.
GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS POOENOO

SER MURTA. MUSGO. SAMAMBAIA. TUIA. FORMIO. PALMEIRA. COSTELA OE

AOÃO. HERA. STRELITZIA. HELICÔNIA. ANTÚRIO. SUCULENTAS. BAMBULINHO.

ASPARGOS E RABO DE RAPOSA Dü TROPICAIS.

RS 800.00 RS 3.B00.DD

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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DECORAÇÃO DD PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA 0 CHÃO
MEDINDO ENTRE 1.0DX0.30 HÁ 2.00X0,30: 00 TIPO ARRANJO DE FLORES
NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS), PARA USO NO CHÃO. CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO (PODENDO
O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PDOENOD SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS,
GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS, PEQNIAS. OÁLIAS, ASTROMÊLIAS,
GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA). TANGO, GIRASSOL. FLORES
00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PDOENOD SER MURTA. MUSGO.
SAMAMBAIA. TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA OE ADÃO. HERA, STRELITZIA,
HELICQNIA, ANTÚRID, suculentas, BAMBULINHO, ASPARGOS E rabo OE

RAPOSA OU TROPICAIS. DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS OESTINTDS COMO POR EXEMPLO. BASE

OE FERRO COM TAMPO OE VIDRO. RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS.
MDF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM. VOIL. CHITÃO. FAIT.
LAYCRA. MEDINDO ENTRE 1,90X0,40 HÁ 3,00X1,20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UNO PODENDO SER OE VIDRO, FERRO OU OE
MATERIAIS OESTINTDS, 02 HÁ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS).COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO D ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA
ESPÉCIE DE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS, ORQUÍDEAS. LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS,
PEDNIAS, OÁLIAS, ASTROMÊLIAS. GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE
NOIVA). TANGO, GIRASSOL, FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS
FOLHAGENS PODENDO SER MORTA, MUSGO. SAMAMBAIA, TUIA. FORMIO.

PALMEIRA. COSTELA DE ADÃO. HERA, STRELITZIA. HELICÓNIA. ANTÚRID.
SUCULENTAS, BAMBULINHO. ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS.

RT JT=1=ET-

07 RS 1.200.00 RS 8.400,00

04

DECORAÇÃO 00 PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0,30 HÁ 2,00X0,30: 00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS). PARA USO NO CHÃO. CORES DIVERSAS. ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL, FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO (PODENDO
O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS, ORQUÍDEAS, LÍRIOS, CRAVOS
GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS. PEDNIAS, OÁLIAS. ASTROMÊLIAS.
GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES
00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA. MUSGO,

SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO, PALMEIRA, COSTELA DE ADÃO. HERA, STRELITZIA.
HELICÓNIA, ANTÚRID, SUCULENTAS, BAMBULINHO, ASPARGOS E RABO OE

RAPOSA Oü TROPICAIS. DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS OESTINTDS COMO POR EXEMPLO, BASE

OE FERRO COM TAMPO OE VIDRO, RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS.

MOF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT,
LAYCRA, MEDINDO ENTRE 1,90X0.40 HÁ 3,00X1.20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UNO PODENDO SER OE VIDRO. FERRO OU OE
MATERIAIS OESTINTDS. 02 HÁ 04 ARRANJOS OE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS, 00 CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO)
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS),COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA

ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS. ORQUÍDEAS. LÍRIOS, CRAVOS, GÉRBERAS, FLOR OE LISIANTHUS,
PEÔNIAS, OÁLIAS, ASTROMÊLIAS, GIPSÓFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE
NOIVA), TANGO, GIRASSOL, FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS

FOLHAGENS PODENDO SER MURTA, MUSGO, SAMAMBAIA. TUIA, FORMIO,

OB R$ 1.800,00 RS 14.400,00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Alagoinhas - BA

CEP: 48.103-971
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PALMEIRA. COSTELA DE ADÃO. HERA. STRELITZIA. HELICONIA. ANTURID.
SUCULENTAS. BAMBÜLINHD. ASPARGOS E RABO DE RAPOSAOU TROPICAIS.
ARRANJOS DE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL OE ACESSO 00 FOYER OE
MEOlO PORTE MEDINDO ENTRE O.BOXO.BO I.OOXO.BO COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS. DD CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS), COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU
DIRETAMENTE OA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS. ORQUÍDEAS.

GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS. PEDNIAS. OÁLIAS.
ASTROMÉLIAS. GIPSDFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO.
GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO
SER MURTA. MUSGO. SAMAMBAIA. TUIA. FORMID. PALMEIRA. COSTELA OE
ADÃO. HERA. STRELITZIA. HELICONIA. ANTÚRID. SUCULENTAS. BAMBULINHO.
ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS.

05

DECORAÇÃO 00 PLENÁRIO COM UM ARRANJO OE FLORES PARA O CHÃO
MEDINDO ENTRE 1,00X0.30 HÁ 2,00X0.30: 00 TIPO ARRANJO OE FLORES
NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DAS
FLORES E FOLHAGENS). PARA USO NO CHÃO, CORES DIVERSAS, ARRANJO
COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL. FLORES FRESCAS E OA ESTAÇÃO (PODENDO
O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU
VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER ROSAS. ORQUÍDEAS. LÍRIOS. CRAVOS.
GÉRBERAS. FLOR OE LISIANTHUS, PEONIAS. OÁLIAS. ASTROMÉLIAS.
GIPSÚFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE NOIVA). TANGO, GIRASSOL. FLORES
00 CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO SER MURTA. MUSGO.

SAMAMBAIA. TUIA. FORMIO. PALMEIRA. COSTELA OE ADÃO. HERA. STRELITZIA.
HELICONIA. ANTÚRIO. SUCULENTAS, BAMBULINHO. ASPARGOS E RABO OE

RAPOSA Oü TROPICAIS. DECORAÇÃO 00 FOYER COM UMA MESA PARA
BUFFET COMPOSTA POR MATERIAIS OESTINTOS COMO POR EXEMPLO, BASE

DE FERRO COM TAMPO OE VIDRO. RESINA OE FIBRA EM CORES DIVERSAS.

MOF OU COBERTO POR TECIDOS PODENDO SER CETIM. VOIL. CHITÃO. FAIT.
LAYCRA MEDINDO ENTRE I.Q0X0.40 HÁ 3.00X1.20 SUPORTE PARA DOCES E
OU SALGADOS ENTRE 10 HÁ 20 UNO PODENDO SER OE VIDRO, FERRO OU OE
MATERIAIS OESTINTOS. 02 HÁ 04 ARRANJOS DE MESA COMPOSTA POR
FLORES NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS ( DISTRIBUIÇÃO).
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS).COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE NA AGUA. (PODENDO O ARRANJO SER COMPOSTO OE UMA

ESPÉCIE OE FLOR E FOLHAGEM OU VARIADOS). AS FLORES PODENDO SER
ROSAS. ORQUÍDEAS. LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR DE LISIANTHUS
PEÔNIAS. OÁLIAS. ASTROMÉLIAS. GIPSÚFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU OE
NOIVA). TANGO. GIRASSOL. FLORES 00 CAMPO OU TROPICAIS E AS

FOLHAGENS PODENDO SER MURTA. MUSGO. SAMAMBAIA, TUIA, FORMIO.

PALMEIRA. COSTELA OE ADÃO. HERA. STRELITZIA. HELICÚNIA, ANTÚRIO.
SUCULENTAS. BAMBULINHO. ASPARGOS E RABO OE RAPOSA OU TROPICAIS
ARRANJOS OE FLORES PARA PORTA PRINCIPAL OE ACESSO 00 FOYER OE

MÉDIO PORTE MEDINDO ENTRE O.BOXO.BO I.OOXO.BO COMPOSTA POR

FLORES NATURAIS FINAS. 00 CAMPO E OU TROPICAIS (DISTRIBUIÇÃO
UNIFORME DAS FLORES E FOLHAGENS). COMPOSTO EM ESPUMA FLORAL OU

DIRETAMENTE OA ÁGUA.). AS FLORES PODENDO SER ROSAS. ORQUÍDEAS
LÍRIOS. CRAVOS. GÉRBERAS. FLOR DE LISIANTHUS. PEÚNIAS. DÁLIAS.
ASTROMÉLIAS. GIPSÚFILAS (MOSQUITINHOS OU VÉU DE NOIVA), TANGO.
GIRASSOL. FLORES DO CAMPO OU TROPICAIS E AS FOLHAGENS PODENDO

SER MURTA. MUSGO. SAMAMBAIA, TUIA. FORMIO. PALMEIRA, COSTELA OE

ADÃO. HERA. STRELITZIA, HELICONIA, ANTÚRIO. SUCULENTAS. BAMBULINHO.

ASPARGOS E RABO OE RAPOSA Oü TROPICAIS, LOUNGE PARA HALL DE

ENTRADA NO FOYER COMPOSTO POR ESTOFADOS TIPO

PUFESE OU SOFÁS.

RS 2.500.00 RS 10.000.00

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Alagoinhas - BA

CEP: 48.103-971
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PEÜRO WlLICER

GB

FDRRAÇÃO SIMPLES DE 2 A B MESAS BASICAS MEDINDO 0,70X0,70 COM
TOLHAS LONGAS PODENDO SER CETIM, VOIL, CHITÃO, FAIT, LAYCRA CORES
DIVERSAS.

UNO 03 RS 300,00 900,00

D7 ÜM ARCO OE BALÕES MEDIDO 2 METROS. CORES DIVERSAS. UNO 05 RS 120,00 B00,00

iALDRTir

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto desta licitação, sendo de nossa
exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas,
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei IG.52D/D2. do Decreto Municipal n^ I794/G4.
da Lei n- S.GB6/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial SRP n^ I8-2D23.

Pedro Wilker Alagoinhas - BA, QB de julho de 2023
Decorações, eventos e buffet
CNPJ: 49.332.871/0001-

Pedra Rodrigues Da Silva Wilkei

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ:49.33Z87I/0DDI-DD

iWllkei^

ObservacflBS:

2) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato nome
e contato.

Rua Manoel Teixeira Leal - S/N — Boa união — Alagoinhas - BA
CEP: 48.103-971
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
MUNICIPAL DEalaooinna^ Estado da Bahia

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2023

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presenciai N°

18/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo

transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N" 10.520/02 e pela Lei N" 8.666 de 21 de

junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o

presente procedimento.

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

Adjudico o objeto do Pregão Presenciai N° 18/2023 para Empresa 49.332.871 PEDRO WiLKER

RODRiGUES DA SiLVA - CNPJ: 49.332.871/0001-00, no VALOR GLOBAL: R$ 49.220,00 (Quarenta e

nove mil duzentos e vinte reais), OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão

de eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as sessões solenes realizadas

na Câmara Municipal de Alagoinhas, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações

constantes neste Edital e Anexos.

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Câmara
Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei n°.
10.520/02 e art. 81 da Lei n" 8.666/93.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Registre-se. Publique-se.

Alagoinhas, 11 de julho de 2023.

Jose Cleto oo5"Saflt9S Filho.

Presidente daXíâmara Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

, m «a«»a Câmara municipal de alagoinhas
Estado da Bahia

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESaiCIAL N" 1W2023

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Rmendal N'
1W2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N** 10.520/02 e pela Lei N" 8.686 de 21 de
junho de 1S93 e suas demais alterações, e como não há qualquer racureo pendente, HOMOLOGO o
presente procedimento.

V

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO.

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N" 18/2023 para Empresa 49.332.871 PEDRO WILKER
RODRIGUES DA SILVA - CNPJ: 49.332S71/0001-00, no VALOR GLOBAL: R$ 49.220,00 (Quarenta e

nove mu duzentos e vinte reais), OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gestão

da eventos e decoração com transporte de materiais e desmontagem para as sessões solenes reaizadas
na Câmara Municipal de Alagoinhas. através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações
constantes neste Edital e Anexos.

Fica convocado o adjudicatério desta Udtação. a comparecer no Setor de Contratos da Câmara
Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo de 03 (trés) dias úteis,
sob pena de decair do dírnto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 7° da Lei nP.
10.520/02 e art. 81 da Lei n° 8j666/93.

Alagoinhas, 11 de julho de 2023.

Jose Cleto dos Santos Rlho.

Presidente da Câmara Municipal.

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Ofldaí do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do munlciplo

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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